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OFÍCIO N.° 1 35/2006!GAB-PRESITCE-RR 

Boa Vista-RR, 06 de junho de 2006. 

A Sua Excelência o Deputado 

ANTONIO MECIAS DE JESUS 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de 

Roraima 

Eminente Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos da TCE/RR/PORTARIA N° 221/2006, cópia anexa, 

expedida em 29 de maio do corrente ano e publicada no DOE no 344, de 30/05/06, em que foi 

aposentado compulsoriamente o Conselheiro JOSÉ LAURO MOREIRA, restou declarada a 

vacância da 1° (primeira) vaga para o cargo de Conselheiro desta Corte de Contas, a partir da 

data de circulação do precitado noticioso oficial. 

Cordialmente, 

elía,weé daó' Çiai' 
Conselheiro-fresidente do TCE/RR 

EOEBI O ORIGINAL 
S:_IHGRAS 

Ass. L'cu,w- 

Tribunal de Contas do Estado de 
Roralma 

Av. Capitâo Ene Gamo,. 548 - C.ntro 
Tal 95 623 1812 Fax 95 623 1889 

OU' 69 301 160- Boa Vota f-O,rau a 
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Dispõe sobre as normas a serem adotadas quando 
da indicação pela Assembléia Legislativa dos 
candidatos ao cargo de Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 10  Este Decreto Legislativo dispõe sobre as normas a serem adotadas quando da indicação de candidatos 
à vaga de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado pela Assembléia Legislativa, 

Art. 20  Nos termos do inciso III, art. 235 da Constituição da República; art. 46 da Constituição do Estado, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional no 016, de 19 de outubro de 2005, quando abertas vagas no Tribunal 
de Contas do Estado nos termos da Legislação vigente a serem preenchidos pelo Poder Legislativo, serão adotadas as 
normas deste Instrumento Normativo. 

Art. 3° O processo tem início com a leitura, em plenário, de comunicado do Tribunal de Contas do Estado, à 
Assembléia Legislativa, informando a vacância, do cargo a ser preenchido por indicação desta. 

Art. 40 
 Nos termos do Art. 269 do Regimento Interno, o Presidente designará uma Comissão Especial, 

composta por cinco membros, sob sua presidência, caso o mesmo não seja candidato, para no prazo de dois dias 
receber as propostas dos candidatos, analisá-las, e sabatina-los se for o caso, a qual terá o prazo de dez dias para 
concluir os processos e encaminha-los a Mesa Diretora para inclusão na ordem do dia. 

Parágrafo Unico. Caso o Presidente da Assembléia seja candidato, assumirá a Presidência da Comissão 
Especial o 1° Vice - Presidente. 

Art. 50  As vagas a serem preenchidas pela Assembléia Legislativa serão ocupadas por candidatos brasileiros 
que preencham os seguintes requisitos: 

- mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 
II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

pública; 
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de administração 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional que exija os 
conhecimentos mencionados no inciso anterior. 

Art. 60  Para concorrer à vaga o candidato deverá apresentar as seguintes credenciais junto ao Poder 
Legislativo Estadual: 

1 - curricuum vitae acompanhado de requerimento a ser endereçado a Comissão Especial, com a 
assinatura de pelo menos 1/3 dos membros da Assembléia, vedada assinatura de mais de seis requerimentos. II - comprovação do preenchimento dos requisitos constantes do art. 30 mediante apresentação dos seguintes documentos: 

certidão negativa de existência de condenação junto ao Tribunal de Contas do Estado; 
certidão de tempo de serviço, comprovando o tempo de exercício de atividade pública. 

Especial. 
§ 10 O candidato que preencher todos os requisitos constantes deste artigo será argüido junto à Comissão 

§ 20 
Deixando de apresentar quaisquer dos documentos ou apresentando informação falsa o candidato será 

eliminado pela própria Comissão a qual indicará os motivos. 
§ 30 

O Parlamentar que assinar mais de seis requerimentos terá desconsiderada sua assinatura pela 
comissão, nos últimos, a qual indicará os motivos. 

Art. 70 Concluídos os procedimentos, a Comissão Especial encaminhará os processos à Mesa Diretora, para 
que submeta ao Plenário para deliberação. 

nomeará. Art. 8
0  O nome do candidato aprovado será encaminhado ao Governador que no prazo de 3 (trinta) dias o 

Art. 90  O Tribunal de Conta do Estado de Roraima deverá realizar a p9~e até trinta dias após p Ii ação do 
ato de nomeação, podendo prorrogar por igual período, ocorrendo pedid do 9b

,
Øelheiro nomeado, 
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Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão. 

Art. 11. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

PaIác Antônio Mains, 11 de agosto de 2006 

Deputado Mecias de Jesus 
Presidente— 

Deputado VanderIey 
2° 

Deputad ; da Byte 
30 rio 

ICNMLIO 
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ADO DE RORAH4A 

RESOLUÇÃO N°(;.J/06 

Fixa normas para votação nas Sessões Plenárias 
que indicarão nomes de Conselheiros ao Tribunal 
de Contas do Estado - TCE. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

Art. 10  Ficam fixadas as normas a serem seguidas, quando da realização das Sessões de escolha dos 
Conselheiros ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima - TCE, pelo Poder Legislativo. 

Art. 20  Haverá 02 (dois) escrutínios secretos, para escolha dos nomes, ressalvado o caso em que o candidato 
obtenha a maioria absoluta dos votos no primeiro escrutínio, caso em que é considerado escolhido, não obtendo, só 
participarão do segundo escrutínio os 02 (dois) candidatos mais votados na primeira votação. 

Parágrafo único Havendo empate para fixação dos participantes em possível segundo escrutínio, serão 
adotados critérios de desempate previstos na presente Resolução. 

Art. 30 
 No processo de escolha, serão observados os seguintes procedimentos: 

1-recebido na Comissão Especial o processo com o Parecer conclusivo, e, uma vez atendidos os 
requisitos constantes do Decreto Legislativo n° 007/06, a Mesa Diretora apresentará Projeto de 
Decreto Legislativo com todos os nomes que serão submetidos ao Plenário; 
II- serão votados em cédula única e em escrutínio secreto os candidatos aprovados e incluídos, 
sendo aprovados para uma segunda etapa os 02 (dois) mais votados; 
III- ocorrendo empate entre candidatos serão adotados na ordem os seguintes critérios de 
desempate: 

o maior tempo de serviço público; 
o maior tempo de exercício de mandato eletivo; e 
a maior idade do candidato. 

IV- Persistindo o empate entre os concorrentes, realizar-se-á nova votação, em escrutínio secreto, 
sendo classificado o mais votado; 

V- será realizada uma segunda votação em escrutínio secreto e em chapa única dos dois candidatos 
mais votados no primeiro escrutínio, sendo considerado escolhido o mais votado, e havendo empate é escolhido o mais 
idoso; 

Art. 40 
Aprovado o nome do escolhido, será publicado em forma de Decreto Legislativo e encaminhado ao 

Poder Executivo para nomeação, esta no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento. 

Art. 50 Aplica-se o Regimento Interno desta Casa Legislativa aos casos omissos no que não contrariar a 
presente Resolução. 

Art. 60  Revogam-se, as disposições em contrário em especial a Resolução n° 018/06. 

Art. 70 Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Palcio Antônio Martins, 15 de agosto de 2006. 

Depu 
Presidente 

Deputado Raul Lima 
10 Secretário 

15- 
lA CONSrlrlJlÇÀo 

RORAIMA 
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COMUNICADO 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do 
Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais e, ainda, conforme disposto nos arts. 73 e 
parágrafos, da Constituição da República e art. 43 e 
parágrafos, da Constituição Estadual e ainda Decreto 
Legislativo n 007/06, de 11 de agosto de 2006 que dis-
põe sobre as normas a serem adotadas quando da indi-
cação pela Assembléia Legislativa dos candidatos ao 
cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado 
de Roraima e dá outras providências, comunica que de 
acordo com o artigo 39  do mencionado Decreto Legis-
lativo, foi lida na sessão plenária do dia 03 do corrente, 
terça-feira, a comunicação de vacância do cargo de Con-
selheiro, vaga a ser preenchida por indicação do Poder 
Legislativo Estadual. 

face dos princípios da legalidade e publicida-
de norteadores dos atos da administração e em função 
do feriado do dia 05 e do ponto facultativo do dia 06 do 
mês em curso, a Comissão Especial criada com essa 
finalidade receberá documentação dos candidatos até 
a próxima segunda-feira às 13:30h, dado a publicação 
da abertura do processo. 

A Mesa Diretora comunica ainda, que após a data 
mencionada para recebimento da documentação a Co-
missão terá o prazo de 10 (dez) dias para encerrar suas 
atividades e encaminhar os autos do processo a serem 
submetidos ao Plenário para votação 

Deputado Medas de Jesus 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 
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RORAIMA 

RESOLUÇÃO N°CY'O6 

Cria Comissão Especial para analisar a 
indicação dos flOLflCS dos candidatos ao 
cargo de Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado e sabatiná-los. 

A MESA DIRETORA I)A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o art. 31 da Constituição Estadual, 
dc art. 23, VI, "1" e art. 43 do Regimento Interno deste Poder, e art. 4° do Decreto Legislativo 
007/06, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°. Fica criada Comissão Especial para analisar a indicação dos nomes dos candidatos 
ao cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado e sabatiná-los, nos termos do Decreto 
Legislativo n° 007/06, constituída pelos seguintes Parlamentares: 

- Aírton Cascavel; 
- Chico Guerra; 
- Edio Lopes; 
- Mecias de Jesus; e 
- Raul Lima. 

Art. 2° A Comissão a que se refere o art. lo tem o prazo para funcionamento de 10 (dez) 
dias, para emissão dos respectivos pareceres e conclusão dos processos. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Martins, 03 de outubro de 2006. 

Dep 

 

Presidente 

Dep. RAUL LIMA 
10 Secretário 

Dep. 
Secretario 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RORAIMA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão Especial criada nos termos do Decreto Legislativo n° 007/06. 

O abaixo assinado, ao prsente instrumento, vem pelo presente requerer de Vossa Excelência nos 
termos do Decreto Legislativo n° 007/06 e Resolução 0°  022/06 submeter à apreciação da Comissão Especial o presente pleito 
para preenchimento do cargo de Conselheiro doTribunal de Contas, conforme assinaturas a seguir: 

Aírton Cascavel 

Berinho Bantim 

Célio Rodrigues Wanderley 

Chico das Verduras 

Chico Guerra 

Edio Lopes 

Elizeu Alves 

Flávio Chaves 

Francisco Nazareno de Souza 

Gute Brasil 

Lúcia Peixoto 

Marcos da Byte 

Maria Luiza V. Campos (Malu) 

Marília Pinto 

Mecias de Jesus 

Raul Lima 

Raul Prudente 

Rodolfo Braga 

Rosinaldo Adolfo 

Sérgio Ferreira 

Tião Porteila 

Titonho Beserra 

Urzeni Rocha 

Vantan Praxedes 

I A 
—

Do  RS 
~j 

A 1~T—DçA. 
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CECISLATIVA DO 

eTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
GERÊNCIA DE APOIO ÀS COMISSÕES E DE ASSESSORAMENTO 
PARLAMENTAR 
COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA CRIADA ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO N.° 
025/06 

A NUMERACÃO DAS PÁGINAS DESTE 

PROCESSO CONTINIJA 

APÓS O 

CURRICUILIJM. 

Total de Páginas: 
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SECRETARIA LEGISLATIVA 
GERENCIA DE Apoio ÀS COMISSÕES E DE ASSESSORAMENTO 
PARLAMENTAR 
COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA CRIADA ATRAVÉS DA 

FREQÜÊNCIA DA REUNIÃO 

DEPUTADOS 

Dep. Aírton Cascavel 

Dep. Chico Guerra 

Dep. Edio Lopes 

Dep. Raul Lima 

ASSINATURA 

Local da Reunião: Data: 03 / JO /2006 

Início da Reunião: Término: J 3e. 

Presidente da Comissão 

1- 
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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
EXTERNA, CRiADA ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO N.° 025/2006, 

REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2006 
- PARA ELEIÇÃO 

DE VICE-PRESIDENTE E RELATOR. 

Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis, às onze 
horas, no Plenário desta Casa Parlamentar, reuniu-se, Extraordinariamente, 
a Comissão Especial Externa, Criada Através da Resolução n.°  025/2006, 
destinada a analisar a indicação dos nomes dos candidatos ao cargo de 
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado e sabatiná-los. Composta 
pelos Senhores Parlamentares: Aírton Cascavel, Chico Guerra, Edio 
Lopes, Mecias de Jesus e Raul Lima. Assumiu a Presidência dos 
trabalhos o Deputado Mecias de Jesus, nos termos do art. 40 do Decreto 
Legislativo n° 007/06. Havendo quorum regimental o Senhor Presidente 
declarou abertos os trabalhos registrando a presença de todos os Membros 
da Comissão. Conforme acordo foi indicado os nomes dos candidatos aos 
cargos de Vice-Presidente e Relator. Iniciado o processo dê votação e feita 
a chamada, votaram os Deputados Aírton Cascavel, Chico Guerra, Edio 
Lopes e Raul Lima. Encerrado o processo de votação, o Senhor Presidente 
proclamou o resultado, declarando eleitos e empossados, para Vice-
Presidente o Deputado Chico Guerra e para Relator: o Deputado Raul 
Lima. O Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e solicitou à 
Secretária desta Comissão elaborar Oficio com os nomes dos servidores 
para acompanhar os trabalhos e em seguida determinou o prazo para 
recebimento dos Currículos dos Candidatos, a partir do dia 03 a 09 de 
outubro do corrente ano, obedecendo dia e hora de protocolização dos 
pleitos. Em seguida, informou a Comissão que a mesma será convocada 
postenormente. Encerramento: As onze horas e trinta minutos, nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, e para constar, eu, 
Gizelda Pinheiro de Barros, Secretária,lavrei a presente ata que, depois 
de lida e aprovada, será assinada pelo s4hho Presidente e encaminhada à 
publicação. 1' 

Deputado Meci!j4 Jesus 
Presidente da Comissão 
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SECRETARIA LEGISLATIVA 
GERÊNCIA DE APOIO ÀS COMISSÕES E DE ASSESSORAMENTO 
PARLAMENTÁJ. 

COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA CRIADA ATRAVÉS DA RESOLUCÃO N.° 
025106 

CONTROLE DE CHEGADA I)Os (.URRICU LU NS 1 
CANDII)A'loS À CONSI Í.IIFIRí I'f r'i'm rrs.' tu r'' 

Recebido Por: 

_03OGk 

- b3• o ob 

o\0 

- 

3 06 

QSLJO/O 

- o)3o/o, 
Cx~IJo/OG 

- 

- 

- OUD/CE? 
- 

Sala das Sessões, O de outubro de 06 

Gizelda Ze~irdè Barros 
Gerente/GEAC 

is,- 
I•A CONSTITUIÇÃO 
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ADO DE RORAIMA Secretaria Legislativa ° cie 

Gerência de Apoio às Comissões e Assessoramento Parlamentar 
COMISSAO ESPECIAL EXTERNA CRIADA ATRAVES DA RESOLUÇAo N°025/06 

ORDEM DE ASSINATURA DOS PARLAMENTARES. ÀS PROPOSICÕES. 

Nome do Deputado 1 1 i 1 3 4 5 1  6 1  7 8 9 1  10 11 12 13 
Aírton Cascavel 18 19 20 

- 24 25 26 27

E 

2 
Berinho Bantim 19 20 21 2 25 30 
Célio R. Wanderley 18 22 23 24 26 ::2:7 X 
ChicodasVerdura 18 1 20 21 22 

26 X 
Chico Guerra 18 1 20 - 22 25 T x 
Édio Lopes 18 20 26 T 5 29 
Ê1.iiTÃIves 18 26 X 29 
Flávio Chaves 18 19 õ 24 25 27 X 
Francisco Nazareno 18 21 22 23 24 27 X 29 
Gute Brasil W 20 21 - 27 X 29 
Lucia Peixoto 18 25 26 X 29 30 
Marcos da Byte 18 20 21 23 25 X 29 
Maria Luiza (Malu) 18 19 21 22 23 25 26 X 30 
Marília Pinto 18 - 

1::2:2: 

-

X

Meciasde Jesus 18 19 
- 25 26 27 X 29 

Raul Lima 
- 21 24 25 X 

Raul Prudente 21 25 X 29 
Rouolfo Braga 19 20 21 25 27 X 29 
Rosínaldo Adolfo 20 21 22 25 27 X 29 
Sergio Ferreira 22 27 X 29 
Tíão Porteila 21 22 23 24 25 26 X 
Titonho Beserra 18 20 21 24 25 26 X 
Urzeni Rocha 

- 23 25 X 
Vantan Praxedes 19 ii 26 X 29 

• N° em vermelho assinaturas não apta 
 • X - Não apresentou 

Raul Lima 1 4IL' Rtor da Comissão 
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t1L ASEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

, 4V'- TADO DE RORAIMA 
httpiN. 

0'O 7 e 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
GERÊNCIA DE APOIO ÀS COMISSÕES E DE ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR 
COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA CRIADA ATRAVÉS DA RESOLUCÃO N.° 025/06 

DADOS ANALISADOS PELA RELATORIA. 

CANDIDATO: FLAVIO DOS SANTOS CHAVES 

1- DATA E HORÁRIO DE PROTOCOLO DO PLEITO. 

06/10/06 - 10:10H. 

11-INFORMAÇÕES SOBRE O CANDIDATO 

1 - Comprovação de idade (Inciso 1, art. 50,  Dec Legislativo n.°  007 de 11/08/06) 

nX Comprovou p  Não Comprovou Fls:26 

2 - Comprovação de tempo de exercicio de Função ou efetiva atividade Profissional (Inciso IV, 
art. 50  Dec Legislativo n.° 007 de 11/08/06) 

[-~1 
 Apresentou Não Apresentou Fis: 47 a 54 

Curriculun Vitae acompanhado de Requerimento endereçado à Comissão. (Inciso 1, art. 6° 
Dec Legislativo n.° 007 de 11/08/06) 

_____ 

r~-]  Apresentou Não Apresentod Apresentou com Irregularidade 

Certidão negativa de condenação expedida pelo TCE/RR (Inciso II, alínea "a", art. 6° Dec 
Legislativo n.° 007 de 11/08/06) 

nX 
Apresentou Não Apresentou Fis: 71 e 72 

5 — Certidão de Tempo de Serviço (Inciso II, alínea "b", art. 6° Dec Legislativo n.° 007 de 
11/08/06). 

nX 
Apresentou 1-1  Não Apresentou Fis: 64 e 68 

6 - Outros documentos não exigidos 

[] Apresentou [] Não Apresentou Fis: 70, 73 e 74. 

1 4 
oLoSmrnÇo 
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Aos. 

7 - Houve Infração ao § 3° do art. 6°, em razão das assinaturas. 

ri 

;Z~~
Sim 

[EI] 
Não Caso afirmativo Fis: 

Diante dos dados analisados e da documentação apresentada pelo candidato esta 
Relatoria entende que o mesmo está Apto a ser sabatinado e, se for o caso submetido ao 
Plenário nos termos da Resolução n.° 022/06, de 15/08/06. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006. 

Deputado Raul Lima 
Relator 

LOS 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADo I)E 

"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

SECRETARiA LEGISLATIVA 
GERÊNCIA DE APOIO ÀS COMISSÕES E DE ASSESSORAMENTO 

PARLAMENTAR - 

cgivenuriit1 I2YT'RNA CRIADA ATRAVES DA )LUÇA  

FREqÜÊNCIA DA REUNIÃQ 

DEPUTADOS ASSINATURA 

Dep. Chico Guerra 

Dep. Raul Lima 

Dep. Aírton Cascavel 

Dep. Edio Lopes 

Local da Reunião: Do:Jj3Qí 2006  

hilcio da Reunião: ip; Término: JJ!±L 

PAUTA 

Meciás de/J 

1- 
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•s 

Palácio Antônio M,ittins 

CEF' 69301-3011 

Praço rIo Centro Civico, 202 

[3no JiI Flor 1111 

PABX (95) 3621-4000 Teletax (95) 3623-0033 / 3623-9405 

AI F-RR na internet www alri 00V Ir 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIM 

ATA 

a 

.. rL 

------------ 

F°' 

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
EXTERNA, CRIADA ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO N.° 025/2006, 

REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2006 - PARA 
APRECIACÃO D 

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis, às 
onze horas, no Plenarinho desta Casa Parlamentar, reuniu-se, a Comissão 
Especial Externa, criada através da Resolução n.°  02 5/2006, que analisa a 
indicação dos nomes dos candidatos ao cargo de Conselheiro do Tribunal 
de Contas do Estado de Roraima. ABERTURA: Havendo quorum 
regimental, o Senhor Presidente, ao declarar aberta a Reunião, solicitou à 
Secretária desta Comissão proceder a leitura da Ata da reunião anterior. A 
requerimento do Senhor Deputado Raul Lima, foi dispensada à leitura da 
Ata, tendo em vista a distribuição de cópias, com antecedência, a todos os 
membros da Comissão, para conhecimento do seu teor. Logo após, o 
Senhor Presidente colocou a Ata em discussão. Não havendo nenhuma 
retificação por parte dos Membros, submeteu-a à votação, sendo aprovada 
por unanimidade dos Senhores Membros da Comissão. Expediente: Não 
houve. PAUTA: O Senhor Presidente, solicitou ao Senhor Relator, 
Deputado Raul Lima, o posicionamento das analises feitas aos currículos 
apresentados pelos candidatos. O Senhor Relator, ao se manifestar, 
informou à Comissão que após profunda análise dos documentos, a 
Relatoria informou os nomes dos candidatos que preencheram os requisitos 
dispostos no inciso 1 e nas alíneas "a" e "b" do inciso II, do art. 6° do 
Decreto Legislativo n° 007, de 11 de agosto de 2006, os quais de acordo 
com o § 10 do citado artigo serão submetidos a argüição, são: Francisco 
Fernandes de Oliveira, Paulo César Pinto de Azevedo Cruz, Raul 
Prudente de Moraes Neto, Antônio Leocádio Vasconcelos Filho, 
Joaquim Pinto Souto Maior Neto, João Felix de Santana Neto, 
Leonardo Pache de Faria Cupeilo, Flávio dos Santos Chaves, Célio 
Rodrigues Wanderley, lima Araújo Xaud e José Iguatemi de Sousa 
Rosa. Logo após o Senhor Relator informou que a Comissão rejeitou os 
pleitos dos candidatos Mário Manoel Coelho de Meilo e Jorge Roberto 
Pereira Nattrodt, em razão do não cumprimento dos preceitos constantes 
do inciso 1 do art 6° da norma dispositiva já mencionada. Após 
explanação do Senhor Relator, o Senhor Presidente franqueou a palavra qs 
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demais membros da Comissão, que se manifestaram satisfeitos com o 
trabalho realizado pela Relatoria. Não havendo mais nada a discutir, o 
Senhor Presidente marcou a argüição dos candidatos para o dia 23 de 
outubro do corrente ano, a partir das 1 5h, no Plenannho desta Augusta 
Casa de Leis. Antes de encenar os trabalhos, o Senhor Presidente 
determinou à assessoria da Comissão comunicar aos candidatos aptos a 
data da argüição, e fez saber que, após a sabatina, a Comissão apreciará e 
deliberará o Relatório e o Parecer, para inclusão dos nomes na Ordem do 
Dia em Plenário. Encerramento: As doze horas, nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente encerrou a 1reunião, e para constar, eu, Gizelda 
Pinheiro de Barros, Secretária, lavrei/a presq6 ata, que, depois de lida e 
aprovada, será assinada pelo Se{hor Yresidente e encaminhada à 
publicação. Á. 

Deputado Meciade Jesus 
Presidente da C,  ornissão 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
Arnazonia Patrirnonio dos Brasileiros  

SECRETARIA LEGISLATIVA 
GERÊNCIA DE APOIO ÀS COMISSÕES 
PARLAMENTAR E DE ASSESSORAMJNTO 

OfiN° 009/06 Palácio Antônio Martins, 20 de outubro de 2006. 

Excelentíssimo Senhor 
F1vio Chaves 
Deputado EstaduaJ 

Senhor Deputado, 

Cumprimentando...0, cordiahnente, informamos que esta 
Comissão analisou documentação apresentada por Vossa Excelência 
relativa ao pleito proposto para ocupar o Cargo de Conselheiro do Tribunal 
de Contas do Estado de Roraima. 

Verificamos que a documentação preencheu os requisitos 
normativos do Decreto Legislativo 0 

007, de 11 de agosto de 2006. 
Dessa forma, convocamos Vossa Excelência, nos termos do 

§ 
l do art. 60 do mencionado diploma legal, para argüição, a realizar-se na 
próxima segunda-feira, 23, a partir das 1 5h, no Plenarinho desta Casa de Leis. 

A ncio 

Raul Lima 
Relator da Comissão 

í2ç,u- 1A 

1 4t 
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ASSEMBLÉIA LEGiSLATIVA DO ESTADO DE RORAIM 
Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

GERÊNCIA DE Apoio ÀS COMISSÕES E DE ASSESSORAMENTO 
PARLAMENTAR 

TERNA CRIADA 

APTOS 

Francisco Fernandes de Oliveira 

Paulo César Finto de Azevedo Cruz 

Raul Prudente de Moraes Neto 

Antônio Leocádio Vasconcelos Filho 

Joaquim Pinto Souto Maior Neto 

João Felix de Santana Neto 

Leonardo Pache de Faria Cupelio 

Flávio dos Santos Chaves 

Célio Rodrigues Wanderley 

Uma de Araújo Xaud 

José Iguatemi de Souza Rosa  

-Falou com: 

- Falou com- 

- Falou com: 4JU)-- Cío.io) 
-Falou com: (7) 

-Faloucom: QC)WC) O 

- Falou com: 

- Falou com: O () 
- Falou com- 

- Falou com: 

- Falou com:  
-Falou com: 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2006. 

oãodeCarva o 
S cretário Legislativo 

j5~q  
no 

. valado Antonio Martins - Praça do Centro Cívico. 202 - PABX (95) 3621-4000 -- Telefax (95) 3623-00331 3623-9209 

• 
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Boa Vista, segunda-feira, 23 de outubro de 2006 
- 03 

•COKM~ 

A Comissão Especial criada pela Resolução 025/06, no uso de 
• suas atribuições legais e regimentais e parágrafo 3° do artigo 60 do 

Decreto Legislativo n2  007/06, de 11 de agosto de 2006 que dispõe 
• sobre as normas a serem adotadas quando da indicação pela Assem-

bléia Legislativa dos candidatos ao cargo de Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado de Roraima e dá outras providncias, comunica foram 
selecionados para sabatina os candidatos abaixo indicados, a serem 
ouvidos pela Comissão na próxima segunda-feira, 23 de outubro de 
2006, a partir das 15 horas, no plenarinho. 

01 —Francisco Femandes de Oliveira 
- PDL 018/06 

02— Paulo César Pinto de Azevedo 
- PDL 019,'06 

'03L Raul Prudente De Moraes Noto 
- PDL 020/06 

• 04Antônlo Leocádio Vasconcelos Filho 
- PDLO21/06 

• -05 —Joaqüim Pinto Souto Maior Neto . . - PDL 022/06 
'06—.JoãoFelizdeSantanaNeto 

• - PDL O23/06 1 07... .Leonardo Pache de Faria Cupeilo 
- PDL 024/06 

Flávio dos Santos Chaves 
- PDL 025/06 

Cólio Rodrigues Wanderley 
- PDL 027/06 

• 10-11madeAraújoXaud -PDLO26/06 
11 —José Iguatemi de Souza Rosa 

- PDL 029/06 

• Informa ainda que foram considerados inaptos para prosseguimento no 
processo os candidatos: - 

01 -MárioManoeIõooIhodeMeIIo -PDLO28/06 
02 —José Roberto Pereira Natroit 

- PDL 030/06 

Deputado Modas de Jesus 
• Presidente da Comissão Especial 025/06 

• Deputado Raul Lima 
Relator 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
GERÊNCIA DE APOIO ÀS COMISSÕES E DE ASSESSORAMENTO 
PARLAMENTAR 
COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA CRIADA ATRAVÉS DA RESOLUCÃO N.° 
02 5/0 6 

FREQUÊNCIA DA REUNIÃO 

DEPUTADOS ASSINATURA 

Dep. Chico Guerra - 

Dep. Raul Lima  

Dep. Aírton Cascavel  

Dep. Edio Lopes 

Local da Dia: 3 / 10 /2006 

Início da Reunião: ~  Co'k Término: j 

PAUTA 

1- 44 
liA l;,INNTITIIIÇAO 
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"Amazônia: Patrimônio dos I3rasi loiros" 

* ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 

FL_Il_\ [STADODE RORAiMA 

As 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
GERÊNCIA DE APOIO ÀS COMISSÕES E DE ASSt5RAMENTO 
PARLAMENTAR 

- 

COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA CRIADA ATRAVES DA 
iui 111'Aui ii 

FREQUÊNCIA DOS CANDIDATOS À CONSELHEIRO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS 

( 

NOME 

* Paulo César de Azevedo cruz 

* Francisco Fernandes de Oliveira 
* Antônio Leocádio Vasconcelos Filho 
* Raul Prudente de Moraes Neto 
* Joaquim Pinto Souto Maior Neto 
* João Felix de Santana Neto 

* Flávio dos Santos Chaves 
* Leonardo Pache de Faria Cupeilo 
* Célio Rodrigues Wanderley 
* Jorge Roberto Pereira Nattrodt 
* José Iguatemi de Souza Rosa 
* Mano Manoel Coelho de Meilo 
* lima de Araújo Xaud 

ASSINATURA 

«1  

çXççlÇ,i 

Sala das Sessões,& / /06 

Mecias de Jesus 
Presidente da Comissão 

is,  
liA CIffiSTITIIIÇAI) 
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ROTEIRO SOBRE ARGÜIÇÃO 

Fui sua opinião as atribuições (los Conselheiros do TCE são 

suficientes para que eles cumpram suas missões? 

Qual a sua visão sobre a situação do Tribunal de Contas ser 

considerado, legalmente, Órgão Auxiliar do Poder Legislativo? 

Como Servidor (a) Público (a), durante mais de 10 (dez) anos. o (a) 

Senhor (a) considera que os atos da Administração Pública têm sido 

costumeirarnente morais e legais? Explique. 

Explique de que outras formas o Tribunal de Contas pode auxiliar o 

Poder Legislativo, na fiscalização, além da emissào de Parecer prévio 

às contas do Poder Executivo. 

Como deve ser o relacionamento do Tribunal de Contas com os 

Poderes Estaduais, em sua visão? 

O (A) Senhor (a) tem conhecimento sobre a Lei Complementar 

Estadual n° 006/94? Já leu e analisou seu texto algumas vezes? 

O (A) Senhor (a) proporia alguma mudança no texto desta Norma? 

Faça uma explanação sobre o Artigo 49 da Constituição Estadual que 

versa sobre a fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 

O (A) Senhor (a) pode mencionar em quais contas o Tribunal julga e 

em quais emite parecer prévio? 

] ftICÍO 'i - I'I•açi (lo ('entro (' ieo. 207 I'A UX ()9) (,21 1 I( 
- 1 det,i ((')) 62.1 1 

U(U4111 ur .tl 
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ESTADO DE RORAIMA 

CQç 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
GERÊNCIA DE APOIO ÀS COMISSÕES E DE ASSFSSORAMENTO 
PARLAMENTAR 
COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA CRIADA ATRAVÉS DA RESOLUCÃO N.° 
02 5/06 

PARECER 

Proposição: PROWTOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS N° 018 A 
30/06 

Autoria: Vários Deputados 

Ementa: "Dispõe sobre a Indicação para preenchimento da Vaga de 
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Roraima." 

RELATÓRIO 

Recebemos para relatar os Projetos de Decretos Legislativos n° 018/06 
a 30/06, de autoria de Vários Deputados, os quais dispõem sobre a pretensão de 
candidatos para ocupar o cargo vago de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado. 

A Matéria encontra-se prevista no art. 46 e §§ da Constituição Estadual e 
disciplinada pelo Decreto Legislativo n.° 007, de 11 de agosto de 2006 e 
complementada pela Resolução n.° 022, de 15 de agosto de 2006, que disciplinará sua 
votação no Plenário, instrumentos normativos observados nos procedimentos adotados 
nesta Comissão para realizar todo o processo de escolha. 

Habilitaram-se ao processo de escolha candidatos, os quais, de acordo 
com a ordem do pedido foram formalizados Projetos de Decretos Legislativos 
obedecendo dia e hora de protocolização dos pleitos, na seguinte ordem: 

Nome: P.D.L. N.° Dc) Hora: 
Francisco Fernandes de Oliveira 018/06 03/10/06 10:07h 
Paulo César Pinto de Azevedo Cruz O 19/06 03/10/06 11:15h 
Raul Prudente de Moraes Neto 020/06 04/10/06 08:42h 
Antônio Leocádio Vasconcelos Filho 02 1/06 04/10/06 11:05h 
Joaquim Pinto Souto Maior Neto 022/06 04/10/06 11:33h 
João Felix de Santana Neto 023/06 04/10/06 12:03h 
Leonardo Pache de Faria Cupeilo 024/06 04/10/06 13:29h 
Fiávio dos Santos Chaves 025/06 06/10/06 10:10h 
lima de Araújo Xaud 026/06 09/10/06 10:40h 
Célio Rodrigues Wanderley 027/06 09/10/06 12:09h 
Mário Manoel Coelho de Melio 028/06 09/10/06 13 : 00h 
Jose Iguatemi de Souza Rosa 029/06 09/10/06 1 3:10h 
Jorge Roberto Pereira Nattrodt 030/06 09/10/06 

15 
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FLÇi2 .SSEMB1E1A LEGISLATIVA DO 

. 
STADO DE RORAIMA 

A Relatoria analisou todas as Proposições 
° É s pelos 

interessados e, assim sendo, buscou verificar quem preencheu os requisitos normativos 
exigidos para posterior prosseguimento e aqueles que não preencheram as exigências. 

Dessa forma, esta Relatoria observou que os Projetos de Decretos 
Legislativos números: 018/06, 019/06, 020/06, 021/06, 022/06, 023/06, 024/06, 025/06, 
026/06, 027/06 e 029/06, pela análise da documentação apresentada, atenderam e 
preencheram os requisitos normativos, podendo ser submetidos às demais fases do 
certame. 

Por sua vez os Projetos de Decretos Legislativos números 028/06 
e 03 0/06, de acordo com a análise da documentação apresentada pelos candidatos não 
preencheram os requisitos que a norma exige para prosseguimento no processo de 
escolha. 

Este Relator constatou que o candidato, Jorge Roberto Pereira 
Nattrodt constante do Projeto de Decreto Legislativo n.° 030/06 protocolizou no dia 18 
do corrente mês, portanto, intempestivamente, cópia de requerimento datado do dia 
20/10/1998, Certidão do Departamento de Pessoal datada do dia 11 do corrente mês e 
cópia de seu Diploma de Bacharel em Ciências Contábeis além de cópia de Cadastro do 
mesmo junto a Loja Maçônica Grande Oriente do Brasil, esta datada de 28/01/2000, os 
quais deveriam ter sido juntados no período próprio, ou seja, até dia 09 de outubro do 
corrente ano no horário de expediente desta Casa Legislativa. 

Oportuno esclareço que o candidato, Mário Manoel Coelho de 
Meilo constante do Projeto de Decreto Legislativo n.°  028/06 não apresentou o 
requerimento com as respectivas assinaturas dos Parlamentares, indicando apenas 
cópias dos documentos pessoais e um resumo de seu Curriculum Vitae. 

De posse da análise da documentação, foi marcada a argüição dos 
candidatos para o dia 23 de outubro do corrente ano, sendo comunicado a cada um 
individualmente e através da imprensa escrita. Na data da oitiva dos candidatos esta 
Relatoria recebeu comunicado do candidato João Félix de Santana Neto declinando do 
interesse de continuar pleiteando o cargo. 

E o breve Relatório. 

PARECER DO RELATOR 

Diante da documentação apresentada pelos candidatos e da 
análise minuciosa dos autos dos Processos e, observando as disposições normativas do 
art. 46 e §§ da Constituição Estadual e dos artigos 50  e 6° do Decreto Legislativo n° 007, 
de 11 de agosto do corrente ano, que disciplinou os procedimentos a serem adotados no 
processo de escolha, e ainda, observando os preceitos constantes do princípio da 
legalidade e da impessoalidade nos atos da administração pública, e, por conseguinte 
aplicados ao processo legislativo, o qual é composto de procedimentos próprios, 
materializados e concatenados em momentos distintos, esta Relato~ia e e

f

Çe a 
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,, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 

ESTADO DE RORAIMA 

Comissão neste ato dispõe dos elementos necessários para formação de convicção 
objetiva sobre a Matéria. 

Dessa forma, manifesta-se pelo acolhimento dos pleitos 
constantes dos Decretos Legislativos e Candidatos, a seguir elencados, por preencherem 
os requisitos das alíneas "a" e "b" do inciso II e inciso 1 do art. 6° do Decreto 
Legislativo já mencionado, os quais de acordo com o § 1° do citado artigo foram 
submetidos a argüição: 

Francisco Fernandes de Oliveira 
Paulo César Pinto de Azevedo Cruz 
Raul Prudente de Moraes Neto 
Antônio Leocádio Vasconcelos Filho 
Joaquim Pinto Souto Maior Neto 
Leonardo Pache de Faria Cupeilo 
Flávio dos Santos Chaves 
Célio Rodrigues Wanderley 
ilma de Araújo Xaud 
José Iguatemi de Souza Rosa 

-Projeto de Decreto Legislativo n.° 0 18/06; 
- Projeto de Decreto Legislativo n.° 019/06; 
- Projeto de Decreto Legislativo n.° 020/06; 
- Projeto de Decreto Legislativo n.° 02 1/06; 
- Projeto de Decreto Legislativo n.° 022/06; 
- Projeto de Decreto Legislativo n.° 024/06; 
- Projeto de Decreto Legislativo n.° 025/06; 
- Projeto de Decreto Legislativo n.° 027/06. 
- Projeto de Decreto Legislativo n.° 026/06; 
- Projeto de Decreto Legislativo n.° 029/06; 

Por oportuno, esta Relatoria opina pela rejeição, dos pleitos dos 
candidatos a seguir elencados, em razão do não cumprimento, pelos mesmos, dos 
preceitos do inciso 1 do art 6° da norma dispositiva já mencionada. 

Mano Manoel Coelho de Meio - Projeto de Decreto Legislativo n.° 028/06; 
Jorge Roberto Pereira Nattrodt - Projeto de Decreto Legislativo n.° 030/06. 

Esclarece no entanto, que o candidato Mário Manoel Coêlho de 
Meilo deixou de apresentar a documentação e as assinaturas dos Parlamentares exigidas 
pela norma, enquanto o Candidato Jorge Roberto Pereira Nattrodt apresentou 
documentação incompleta e número de assinaturas insuficientes, motivando suas 
eliminações, de plano, bem como do candidato João Félix de Santana Neto, em razão de 
sua desistência em concorrer o pleito, conforme manifestação escrita recebida nesta 
data. 

Por derradeiro, a Relatoria, por imperativo normativo, constante 
do § 10 do art. 6° da norma posta, ouvidos os candidatos cujos pleitos foram acolhidos, 
como parte do prosseguimento do processo, entende que os mesmos estão em condição 
de serem apreciados e deliberados na Comissão e posteriormente no Plenário desta Casa 
de Leis. 

Na oportunidade, recomenda que a presente manifestação seja 
parte integrante dos autos de todos os pleitos constantes do processo de escolha em 
respeito aos princípios da transparência e da igualdade no tratamento de todos os 
candidatos que pleitearam a escolha para preenchimento da vaga a sr,_decidit 5o 

Palácio Antônio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - PABX (95) 3621 -4000 - Telefax (95) 3623-0033 / 3623-9409 

CEP 69 301-380 - Boa Vista - Roraima - Brasil - ALE-RR na internei www ai rr qc)v.t)r 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAI.M --1 
"Amazonia Patrimonio dos Brasileiros" 

Ge 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RORAIMA 

Plenário desta Casa Legislativa, em atendimento ao princípio da legalidade de 
observância obrigatória em todo o processo. 

E o parecer. 
VOTO 

Diante do exposto e das razões de ordem legal e do respeito a 
todos os concorrentes, bem como, as prerrogativas constitucionais do Poder Legislativo 
e de seus Membros, esta Relatoria manifesta-se pela aprovação do presente parecer e 
recomenda aos nobres pares desta Comissão a sua acolhida. 

Sala das Sessões, 23 de outubro d 006. 

Deputado Raul Lima 
Relator 

1- 
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(6 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORMAi—, 
"Amazonia Patrirnonio dos Brasileiros" 

de ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  00 

ESTADO DE RORAIMA 

COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA, CRIADA ATRAVÉS DA 
RESOLUCÃO N.° 025/06 

VOTACÃO NOMINAL DE PARECER 

DO; 2-3  /  JO   /06 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Decreto Legislativo no 018/06 ao 030/06 

AUTORIA: Vários Deputados 

RELATOR(A): Raul Lima PARECER: Favorável 

DEPUTADOS 
J 
 [ij BSTENÇÃJ [AUSÊNCIAj 

Aírton Cascavel  

TChico Guerra  

[dio Lopes  

TRaul Lima  

[VOTO DE QUAL4DE  

OTAL  

O PARECER FOI: APROVADO (> REJIEITADO ( ) 

da Comissão 

1 
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1 Ob - BOa Vista, terça-feira, 24 de outubro de 2006 

ÇOMUNICADO 

MesàDiretora dasemblélaLegfslativa do Estado de Roraima—
ALE RR no uso de suas atnbuiçes legais e iegimentaIs e dot)ecreto 
Legislativo n2, 007106 dé 11 de agosto de 2006 que dispõe sbbrO as 
normas a serem adotadas quando da, indicação pela Assembléia Le-
gislativa dos candidatos ao cargo de Conselheiro do Tribunal de Con-
tas do Estado de Roraima e dá outras providências, comunida que 
foram APROVADOS os candidatos abaixo Indicados, os quais serão 
submetidos a votação na sessão plenárla do dia 24 de outubro do 
corrente ano (terça-feira) a partir das 9 horas, no plenário. 

01 - Francisco Femandes de Oliveira - PDL 018/06 
Paulo César Pinto de Azevedo - PDL 019/06 
Raul Prudente De Moraes Neto - PDL 020/06 

..04' Antônio .L.eocádio.Yasconcelos Filho . - P.DLD21JO6 - 

05 Joaquim Pinto Souto Maior Neto . - PDL022/06.  
06 - Leonardo Pache do Faria Cupelio . - PDL 024/06 
07,-.Flávtodos Santos Chaves; . - PDL 025/06 

I08?Jio Rodrigues Wãnderiey' ' , - PDL027I06 
limaJó'Araújo Xaud " - PDL 026/06 

10 —Josã iguatemi de Souza Rosa . - PDL 029/06 

A mesma iflforma ainda que a Comissão Especial criada pela resolu-
ção 025/06, votou pela REJEIÇAO dos nomes dos senhores: 

01 M 'lanol 3elho de Mólio • - PDL 028/06 
02 '- Josè Roberto Pereira Natrodt . -'PDL 030/06 

didóde DSlSTÉNClAdo senhor: ' - 

01 Jsãd Fólik de Santana Noto;-  - •PDL 023/06 

Namesrriaoprtutldade lIfoTna que atividades da C&tTssãoEspe-
dai, criadapela Resolução 025/06, foram encerradas nesta data. 

Boa Vista - RR., 23 de outubro de 2006 

- . 
. Deputado Mocias de Jesus 

Presidonte da Assembléia Legislativa do Estado do Roraima - AL[i-F 

( , 1 



u1 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 025/06 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 

ESTADO DE RORAIMA 
http fl. aI.,,gob, 

Dispõe sobre a indicação do nome do 
Deputado FLAVIO Dos SANTOS CHAVES para 
o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas 
do Estado de Roraima. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 10 Fica aprovado o nome do Deputado FLÁVIO DOS SANTOS CHAVES para o cargo de Conselheiro 
do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, nos termos do art. 46 e §§ da Constituição do Estado, do Decreto 
Legislativo n° 007/06, de 11.08.06, e da Resolução a0  022/06, de 15.08.06. 

Parágrafo Único O Poder Executivo Estadual tomará as providências necessárias à sua nomeação, em caso 
de aprovação pelo Plenário. 

Art. 20  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Antônio Martins, 06 de outubro de 2006. 

DeputadoI4E€IASjSEíLES S 
- Presidente <— —, 

Deputado RAUL LIMA 
1 Secretário 

Deputado DERLEY 

15A~  
DV ESTADO 
DE RORAIMA 

O06  
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RORAIMA 

REQUERIMENTO N°( Q  /2006 
" 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MECL&S DE JESUS 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 

Senhor Presidente, 

O Deputado que a este subscreve, por razões de foro íntimo, vem pelo presente requerer de Vossa 

Excelência a retirada do seu nome, constante do Projeto de Decreto Legislativo n° 025/06, do presente 

certame, de escolha do Conselheiro para preenchimento da vaga no Tribunal de Contas do Estado de 

Roraima, requer ainda que o presente Requerimento seja anexado aos autos do mencionado processo. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2006. 

laves 

1£~ 
DA CONSTITUIÇÃO 

DE RORAIMA Palácio Antônio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - PABX (95) 3621-4000 - Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 
CEP: 69.301-380 - Boa Vista - Roraima - Brasil - ALE-RR na internet: www.ai.rr.gov.br  



CURRICUL UM 

VITA E 

FLÁ VIO DOS SANTOS CHÁ VES 



. cio 

APRESENTAÇÃO 

Apresento e submeto a apreciação de Vossa Excelência, o 
Curriculum Vitae, para que seja avaliado para um provável aproveitamento. 

Certo de poder contar com a Vossa sempre honrosa atenção, 
subscrevo-me, 

Atenciosamente. 

FLÁVIO DOS SANTOS CHA VES 



DADOS PESSOAIS 

"7 

FLÁ VIO DOS SANTOS CHÁ VES 



jt 

Nome FLÁVIO DOS SANTOS CHAVES 

Filiação Luiz Canuto Chaves 
Maria Necy dos santos Chaves 

Nacionalidade Brasileiro 

Naturalidade Roraimense 

Estado Civil Casado 

Residência Rua da Bacabeira, n° 82 - Bairro Paraviana 

Telefone 3623 .4797 / 3224.7365 / 9972.8027 

Data de Nascimento 16 de junho de 1951 

Profissão Contador 

1.1 DOCUMENTOS 

Carteira de Identidade 112.342 SSP/RR 

CPF 015.217.992-53 

Título de Eleitor N° 0003652242607 Zona 001 Seção 042 

Pasep 1.701.290.309-9 

Carteira de Trabalho N° 10856 

Registro do Conselho 
de Contabilidade RR 000097/0-9 

Carteira de Reservista 07584 - Série "A" —29 CSM 

Carteira de Habilitação 01893703804 



ESCOLARIDADE 

ii 

FLÁ VIO DOS SANTOS CHA VES 



Jz/ 

NÍVEL BÁSICO - ia A 4a SÉRIE 

Instituição de Ensino: Grupo Escolar Murilo Braga 
Local: Boa Vista - RR 

NÍVEL MÉDIO - a A  8a SÉRIE 

Instituição de Ensino: Ginásio Euclides da Cunha 
Concluído em: 1972 
Local: Boa Vista - RR 

NÍVEL FUNDAMENTAL - ia A 3a  SÉRIE DO 20  GRAU 

Instituição de Ensino 
Curso: 
Concluído em: 
Local: 

NÍVEL SUPERIOR  

Escola Técnica Federal do Pará 
Técnico em Estradas 
1975 
Belém - PA 

Instituição de Ensino: 
Título: 
Curso: 
Concluído em: 
Local:  

Faculdades Integradas Colégio Moderno 
Bacharel 
Ciências Contábeis 
1980 
Belém - PA 



CURSOS, ENCONTROS, SEMINÁRIOS, SIMPÓSIOS 
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Curso de Organização de Almoxarifado e Reposição de Material 
Período: 1971 
Boa Vista - RR 

Curso de Educação Física 
Território Federal de Roraima - Divisão Escolar e Cultural 
Duração: 40 h 
Período: Julho de 1972 
Boa Vista - RR 

Curso de Educação Física, Desporto e Arbitragem 
Território Federal de Roraima - Divisão Escolar e Cultural 
Duração: 40 h 
Período: Agosto de 1972 
Boa Vista - RR 

Estágio de Aperfeiçoamento de Educação Física e Desporto 
Setor de Educação Física - Território Federal de Roraima 
Duração: 40 h 
Período: setembro de 1972 

Curso de Datilografia 
Escola Diomedes Souto Maior 
Período: Dezembro de 1972 
Boa Vista - RR 

Curso de Finanças Públicas 
Secretária de Planejamento e Coordenação - SEPLAN/RR 
Duração: 80 h 
Período: Maio de 1981 
Boa Vista - RR 

Curso de Analise de Projetos 
Banco de Roraima 
Duração: 18 h 
Período: Novembro de 1981 

1451,  



Curso de Elementos de Gerencia Financeira 
Banco de Roraima 
Duração: 18 h 
Período: novembro de 1981 

Curso de Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 
CEAG - RR 
Duração: 15 h 
Período: Fevereiro de 1983 

Curso de Desenvolvimento Gerencial - Contabilidade Bancária 
Banco de Roraima 
Duração: 28 h 
Período: Novembro de 1982 

Curso de Desenvolvimento Gerencial 
ABDE/BNDE/CEBRAE 
Duração: 20 h 
Período: Julho de 1983 

Curso de Liderança de Reuniões de Debates 
Esso Brasileira de Petróleo S.A. 
Período: Julho de 1984 

XI Encontro Nacional de Contadores de BDs 
Promovida Pela Associação Brasileira de Bancos de Desenvolvimento 
Período: Novembro de 1985 
Salvador - BA 

XXVI Encontro Nacional de Vereadores 
União dos Vereadores do Brasil 
Período: Junho de 1989 
Brasília - DF 

1 Seminário Sobre Municipalismo e Sistemas de Governo 
Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 
Período: março de 1993 

17 



Congresso Brasileiro de Vereadores 
União dos Vereadores do Brasil 
Abril de 2001 
Guarapari - ES 

XXXX Encontro Nacional de Vereadores 
União dos Vereadores do Brasil 
Período: Junho de 2001 
Brasília - DF 

Curso de Introdução de Análise Financeira 

1 Fórum Amazônico 
Associação Parlamento Amazônico - ASPAM 
Período: Fevereiro de 2005 
Manaus - AM 

1 Fórum Amazônico - Etapa Belém 
Associação Parlamento Amazônico - ASPAM 
Período: Abril de 2005 
Belém - PA 

X Conferencia Nacional dos Legislativos Estaduais 
União Nacional dos Legislativos 
Período: Maio de 2006 

12 



EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 
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Governo do Território Federal de Roraima 
Função: Contador 
Período: 1980 

Banco de Roraima S.A 
Funções: 

- Técnico Bancário de Nível Superior: Direção Geral - Divisão 
Financeira 

- Subgerente da Agência Boa Vista - Central 
- Gerente Adjunto - Agência Boa Vista 
- Chefe de Divisão de Operações 
- Chefe de Divisão de Contratação e Controle Financeiro 
- Gerente Geral da Agência Boa Vista - Central 

Promoções: 
- Técnico Bancário Inicial 1 - 1984 
- Técnico Bancário Inicial II - 1984 
- Técnico de Nível Superior "B" - 1984 
- Técnico de Nível Superior "C" - 1985 
- Técnico de Nível Superior "D" - 1986 
- Técnico de Nível Superior "F" - 1987 

Período: 1980 a 1988 

Câmara Municipal de Boa Vista 

Vereador 
Período: 1988 a 1990 

- Membros de Comissões Permanentes da Câmara Municipal 

Vereador 
Período: 2000 a 2002 

- Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 



Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 

Deputado Estadual 
Período: 1990 a 1994 

- Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 
- Presidente da Constituição do Estado de Roraima 
- Governador em Exercício do Estado de Roraima 
- Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento da Assembléia 

Legislativa do Estado de Roraima 
- Presidente das Comissões Especiais da Assembléia Legislativa de 

Roraima 
- Membro de Comissões Especiais da Assembléia Legislativa de 

Roraima 
- Honra ao Mérito do Forte São Joaquimi'RR 
- Membro da União Parlamentar Interestadual do Brasil 

Por relevantes serviços prestados na elaboração da Lei Orgânica destes 
Municípios: 
- Título de Cidadão do Município de Alto Alegre/RR 
- Título de Cidadão do Município de Bonfim/RR 
- Título de Cidadão do Município de Caracaraí/RR 
- Título de Cidadão do Município de MucajaífRR 
- Título de Cidadão do Município de Normandia/RR 
- Título de Cidadão do Município de São João do BalizalRR 
- Título de Cidadão do município de São Luiz do AnauálRR 

Deputado Estadual 
Período: 2003 a 2006 

Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final 
Membro da Comissão de Agricultura, Pecuária e Política Rural 
Membro da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Ciência, 
Tecnologia e relações Fronteiriças. 

2.L 
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Filho de Luiz Canuto Chaves e Maria Neci dos Santos Chaves, casado com 
Márcia Maria Carneiro Chaves e Pai de Raphael Carneiro Chaves e Rodrigo Carneiro 
Chaves. 

Nasceu em Boa Vista-RR, de onde saiu apenas para completar os estudos, 
formando-se em Técnico em Estrada e graduação superior em Ciências Contábeis no 
Estado do Pará. 

Em 1980, trabalhou como Auditor no Governo do então Território de Roraima. 
A seguir assumiu a carteira de crédito no Banco do Estado S.A., onde ficou até exercer 
o cargo de gerente geral em Boa Vista. 

Convidado a concorrer à cadeira na Câmara de Vereadores, Flávio Chaves foi 
eleito e assumiu o cargo em 1989, tendo executado o trabalho voltado ás necessidades 
da população, destacando-se ainda junto às Comissões Permanentes do Poder 
Legislativo. 

Mais tarde (1990) eleito Deputado Estadual, foi o 1° Presidente da Assembléia 
Legislativa, e presidiu os trabalhos da Primeira Constituição Estadual, também 
colaborou na elaboração das Leis Orgânicas de vários Municípios. 

No ano de 2000, submeteu seu nome para concorrer ao cargo de Vereador. 
Elegeu-se novamente para Legislatura de 2001 a 2004, e em razão de sua postura 
política de liderança nata de independência e de justiça, foi escolhido por unanimidade 
para Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista, biênio 2001/2002. 

Registra como importante, a criação do "Momento Legislativo", ainda na 
condição de primeiro Presidente da Assembléia Legislativa, e como Presidente do 
Legislativo Municipal, "Câmara em Ação". Iniciativas que buscam informar a 
população a respeito das proposições legislativas que tramitam nessas Casas. 

Entre tantos títulos recebidos, destacan-se: Diploma de Honra ao Mérito em 
comemoração do centenário do Município de Boa Vista no ano de 1990, titulo de 
Conselheiro nato da União Parlamentar Interestadual, em 1993, São Paulo —SP, 
Personalidade do Ano de 1992, por méritos municipalistas, administrativos, 
educacionais, filantrópicos, morais e sociais PROSOP/BV-RR, Certificado Votos da 
Esperança conferida pela Federação Roraimense de Jovens Comunitários, e também foi 
Presidente do Conselho de Etica da União dos Vereadores do Brasil, Brasília - DF. 

Atualmente além de ocupar uma cadeira de Deputado Estadual na Assembléia 
Legislativa do Estado de Roraima, com mandato de 2003 a 2006, foi eleito novamente 
para um pleito de mais 4 (quatro) anos nas eleições ocorridas neste ano de 2006, com 
mandato de 2007 a 2010. 



DECLARAÇÃO 

:" 

FLÁ VJO DOS SANTOS CHÁ VES 



Declaro para os devidos fins, que assumo total responsabilidade pela 
veracidade das informações contidas neste documento e autorizo a Vossa 
Excelência a Conferir a autenticidade das mesmas, desde que resguardado 
o aspecto confidencial destas informações. 

Desde já agradeço a atenção a mim dispensada, e aguardo com 
ansiedade Vosso pronunciamento. 

2ç 
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ESTADO DE RORAIMA 
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PUGUPO DATA DL 

GEHAL 112.342/2Via LXPEOÇA/ 
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NOMÍ 

FLVIO DOS StNT0S CHAVES 
FJUAC'O Luiz Canuto ChaveÍ3 
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TERRITÓRIO FEDERAL DE RORAIMA 

DIVZSO ESCOLAR E CULTURAL 

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO FíSICA 

ATILITAIA)  
ATESTAMOS, que ..vioc Irequentou 
com aiâiduidade o Curio de educa çtio Jíiica, realizado no meAâ  de 
julho de 1972 com dura çao de40 horai, Jol' orienta çiio doâ 
proeJore: 

IROCY GUEDES KNACKFUSS 
MILVO PREVEDELLO 
ALAMIR JOSE CASARIN 

BJajma julho de 1972. 

c& &uR( Prof. Arimdo Mathasí

â- 

Prof. Irani de Brito Meio 

- 

Dire)or da D —Chefe do SEF 

Jrocy Çédes vo Prevedelio Alamir ,Jósé Casarin 

- UFSM 

Lb 



TERRITÕRIO FEDERAL DE RORAIMA 

DIVISÃO ESCOLAR E CULTURAL 

3ERVIÇO DE EDUCAÇÃO FISICA 

ATESTAMOS quz FIVI os i'JIVES obteve 

grau (_ ) e Frequentou (B ) horas de aula no 

DESPORTOS E ARBITRAGEM, om duração de 40 

CURSO DE EDUCAÇAO FÍSICA, 
horas, realizado de 15 a 26 de agosto 

: 

de 1972 no SEF/IER e ministrado pelo PtOF. JEFFERSON TH. CANFIELD, ACADEMI-
CO LUIZ CELSO GIACOMINI e ACADEMICA MARTA BENINCA DE SALLES, 
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO FSICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA-RS. - 

Boa  Visfa Roraima, 26 de a slp—  de :19 7:2 

a— 

Prof. Anui o Mathias  
Diretor da D. E. C. 

- 

D 
Pro Jefeion Th Ca Aca& íz)10 Giaco.nni 

eg. MEC-130/66RG / 

..tn h i 

Acad. Marta 13. Sailes 

m 

Pror. Irani cr6 Brito Melio 
Chete do S. E. F. 



TERRITÓRIO FEDERAL DE RORAIMA 

ATESTAMOS que, FIA.VIO DOS SANTOS CHAVES obteve 
grau( 976 ) e frequencia ( 100 ) horas no ESTÁGIO D APERFEIÇOA1UENPO 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS, com duração de 40 hras, ieallzído de 19 a 30 
de setembro de 1972, no SEFIER, e rniiiistrado pelo Professor Clóvis Monteiro Avila. e 
Academicos Estagiãrios 'Lara Felkl e Balduino Menezes da Luz, do Centro de Educa 
ção Física da Universidade f'edera1 de Santa Mar}a. 

Boa Vista - o im 19  de outubro de 1972. 

Prof.indo Mathias Reis Prof a•  Irani ~d,e Brito Meio 
Diretor da D E.0 

,- 
C efe do S E F. 

rof..4íovxs Mon eiro v 

frcrnrdenadore Diretor do Está i 

7V4'é Baldiimo Men Luz 
Aoad de Ett Fisica Acad de Ed Fisica 

" 
' 1 



TERRITÓRIO FEDERAL DE RORAIMA 

ESCOL,A DIOMEDES 
SOUTO MAIOR 

3.....i.v 
........................ ..........  

completou o Curso de atíloraf ia nesta £5c013, tendo sido juladapta.................para  exercer az funçües inerentes a profís' 

T são, em Wrtude do que lhe , conferido o presente Diploma. 

de nih te 

Diretora  
OA1uno 

L~~LC~~ ... LUX
C

O,
li 

 
Presidente 

Ç) 



OE 
c, 

j 1rc9L. J#r JIL4thU4S £kei.s 
Djrotor dci O. IL C. JRR 

T1R*iyorno UDfRAL DE RORAIMA 

DIVISÃO DE  EDUCAÇAO 

RfItri6. &s ni.Z7..do Um c.npetet,tt. 
Dfr.r da DI~ de Edua^ era ao. Visa, 

-.........4.4SOø..ø..eeles... 

•tCtAL 

-. 

o 



GOVERNO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

SERV IÇO DE RECURSOS HUMANOS 

dr 

L)eciaro que 

.......participou do Curso de Finanças Pbl icas, promovi 

do pela Secretaria de Planejamento e Coordenaço - SEPLAN/RR, no 

periodo de 12 a 2205.8I, com carga horria de 80 h/a, obtendo a 

mdia 7,( 7,0) no final da aval iaço. 

VISTO Boa Vista-RR, 16 / 06 / 81 

LANIJLt iuElREfl0 PEREIRA 

Coordenadora do Curso 



klíf banco de ràroimo / o. 

CERTIFICADO 

ei4icams qu FLÁVIO DOS SANTOS CHAVES 

paPicip 

reaLiac P' » .20 a 1981 

um -tal 18 Iiras. 

Boa Yista-RR .....o i82 

1-................................... ............  .........................  
.
1.................... 

-- - - aujo 
DVAJ C,um 

RH -24 

ç 



Descrição Sumárla do Curso: 

- Introdução 

- Metodologia de Análise 

- Instrumento de Análise 

- Plano de Trabalho 

- O Sistema Empresa 

- O Trabalho de Análise 

- Aspectos Jurídicos 

- Aspectos Econômicos - Estudo de Mercado 

- Aspectos Econômicos II - Tamanho 

- Aspectos Econômicos III - Localização 

- 
Noções Quantitativas sobre o Estudo do Mercado 

- Estrutura Organizacional 

- Administração de Recursos Humanos 

- Administração da Produção 

- Administração de Compras 

Numero: 

Livro: 

Folha: .................................. 

Data do Registrc: 

Encarregado Rcg siro: 



bv banco de roraima i a. 

*IIF 1 C A DO 

ePiicains FLÁVIOL DOS. 

pr/icip CURSOELEMENTOSDEGERNCIA FINANCEIRA't 

re1i2a9, nc príc ce LL 

pr/la2eIu u;; 18 

BOA VISTA-RR 07 c9e MAIO 1982. 

Orotor Âdrnin strativo DIVAÜ/S.hum 

RH-24 



1- 

fr 

Descrição Sumárla do Curso: 

- Campo da Gerência Financeira 

- Estrutura Contbil 

- Conceitos Básicos - Demonstração de Resultados 

- Apuração de Lucro 

- Uso de Demonstrativos Financeiros 

- Gerência de Ativos 

- Custo de Capital 

- Projeç6es Financeiras 

Número: 

Livro: 00.!.............................. 

Folha: 

Data do do Registro:  

Encarregado Registro: 



k'tif banco de roraima i a. 

CERTIFICADO 

FrÂvIo nos 'i 

paPiicip 9, 

n 
no- 

um Wal f3 28 hpas. 
() 

1982 .  

OketQr A8fr'"° geMen 
/DIVAD 

do ra10 
drhI 

 

• 
hVm 

FIMnctro 

RH -24 



Descrição Sumária do Curso: Frequência: 100% 

- Bancos, suas funções e operações fundamentais; 

- Depósitos: voluntários e obrigatórios. RDB; 

- Cheque especial BANRORAIMZ; 

- Ordens de pagamento - Modalidades; 

- Cobrança Simples, caucionada e descontada; 

- Cálculo dos Juros - Método Hamburgs ou Bancário; 

- Empréstins; 

- Custódia Simples e em Garantia; 

- Lançamentos Interdepartamentais; 

- Balancete de Verificação; 

- 2puração de Resultado; j 
Número: 

-Balanço - levantamento; 
- Livro: 

- Noçoes de Cadastro; 
Folha 

- Livros-: Caixa, Diario e Razao. 
Data do Registro: ----------------- 

Encarregado Registro:  ......... 
N 



o. 

1 1 CEHTRO DE APOIO A ?EUUENA E MEDIA EMPRESA DE RORAIMA 

CEAG-RP. (-"ER'i1  I F I CA D O 

Do 
FLAVIO DOS SAILOS Ci-JAVES 

/ L'qin'tsi A!) / ar'uiciø o úw a sequir 

4t?I Ç$(J( flliut Stf'ZC p .tr stp t. e/tp prt O ''p;ra,pl t )r's,anunrô ...;prasarta 

s 
Cirn II4FOSTO DE RENDA - FESSOA JURÍDICA 

o Local SALA DE TREINAMENTO DO CEAG/RR 
Pariodo 21 a 25.02.82 

Horas/aula 15 
Instrutor(as EDUARDO FERDIZ 

H ... 

ETo)/ECUTIVO 1COOROENADOR 

/ 

(NVENI05 CEBPAE, UDAM, EUFRAMA, GOV. TER., BÂNRORAIMÁ. 

0 
O 
O 
0 

© 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

01 - INTRODUÇÃO 

02 - ENTREGA DE DECLARAçÃo 

02 - DOCUMENTAÇÃo 

04 - EASE DE CÁLCULO DE IMFOSTO 

05 - CÁLCULO DO IMPOSTO 

06 - PAGAMENTO DO IMPOSTO 

07 - ADEQUAÇXO DOS FORMULÁRIOS AOS DECLARANTES 

08 - NORMAS FARA PREENCHIMENTO DOS FORMULÁRIOS 

09 - FORMULÁRIO 1 

10 - ANEXO A 

li - ANEXO E 

12 - A1EXO O 

1 - 1T'?V 
ik 

 

14 - ANEXO 02 

15 - FORMULÁRIO II 

16 - FORMULÁRIO 111 

17 - RECIRO DE ENTREGA DE : LARLÇC E UOTIFICAçJc DE LANÇAMENTc 

18 - INSTRUÇÕES PARA FREENCI-IIMENTO DO DARF 

19 - CÓDIGO DE ATI\'IDADE 

20 - RELAÇÃO DOS VALORES DA ORTN 

CEG - RR 
Reg. I\Lo l24' 

Livro
- 

J................................ 
C. Hcrr; i5Ã - 

Fofl p 
Por?oo: 



Certificamos que FLfiVIO DOS SANTOS CHAVES 

participou do CURSO DE "DESENVOLVIMENTO CERNCIAL" - 20 HORAS/AULA 

realizado no períodode 11 A 15 .07 .83 - BOA VISTA - RP. 

Rio de Janeiro,_ 1 5 de JULFIO de 1983 _ 

Superintendente da ABDE Coorderd 
R.CARDO SOARES DA ROCHA SESTIÃO MEDEIROS DA SILVA 

- 



F. 

As: 

Livio: _L- 

Carga Ikrti : 2o 

/ 

do 
DE 

A 



CERTIFICADO 

Conferimos a 

FLÁVIO DOS SANTOS CHAVES 

por sua participação 

com sucesso no 

CURSO: "LIDERANÇA DE REUNIÕES DE DEBATES" 

realizado de 02 a 06.07.84 

'e

tnador 

vdoAG/RA 

do Curso '/ 

ESSO BRASILEIRA DS PETRÓLEO S.A. 



E3N' CC flE sENVOLVIMENTO 

Certificamos que FLAVIO DOS SANTOS CHAVES  

participou do 
XI ENCONTRO NACIOLDE  CONTADORES_DE BDs 

promovido pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOSDk-E-ENVOLVIMENTO 

no periodo de 18 a 22 de novembro de 1985, nidade de 

Riode Janeiro 22 de—oerbbb de 1985 

LXX)XX Diretor- xecutivo 

Fern a n Pe rro ne_ MnitaBeV ]aou a Contu rs 1 



Í Í  Fts: •52i 
/ 

Livro: 

c;ga Horáda : 



(XVI ENCONTRO 
'IACIONAL 
)E VEREADORES 
UDITORIO PETRONIO PORTELA 
ENAPO FEDERAL 
RASILIA - DE 

21,22 e 23 de Junho/89 

 

UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL 

CERTIFICADO 
A U.V.B. - UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL OUTORGA A 

c/ ('-v~ O PRESEN CERTIFICADO PELA SUA PARTICIPAÇÃO NO XXVI ENCONTR( 

NACIONAL DE VEREADORES, REALIZADO EM BRASÍLIA - DF, NOS DIAS 21,22 E 23 DE JUNHO DE 198 

São Paulo, 23 de Junho de 1989 





VB 

'R LEGlSLP' 
o 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI-ES 

Certifica Lo 
'ENTRE, VOCÊ ESTÁ EM CASA!" 

rn 

o: 

A UVB - Uniõo dos Vereadores do Brasil, confere este certflcado ao Exm° Sr. 

FLAVIO DOS SANTOS CHAVES 

por sua particiaçdo no congresso Brasileiro de Vereadores 
- Encontro Estadual de Vereadores 

realizado em Guarapari-ES de 25 a 27 de abril de 2001, no Auditóri' do SESC. 

Jo;é Malta da Silva 

PRESIDENTE 



ffn 

XXXX ENCONTRO fIACIONAL 
Df. VRIAD0REIS 

4 

_j 

Certificamos 

XXXX ENCONTRO NACIONAL DE VEREADORES. Realizado de 27 a 29 

de Junho de 001, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães em Brasília-DE 

José a Silva José Es
#ITENDENTE 

va1cante 
PRESIDENTE - UVB SUPE - UVB 

- 1 - - - 



partic 

12FÓRUM', 

AMAZONICO 
2005 

Manaus - Belém - Boa Vista 
Parlamento Amazônico 
Associação Parlamento Amazônico ASPAM 

Certificamos que 

de 2005, em Manaus/AM. 

Li 
Manaus. 25 de fevereiro de 2005. 

1 u 
a 

e AI querque 
m

Alrto r p m 
o to Arnzo Presidente da ALE/AMPresidente  ParI 

 



Coordenadora da Etapa Belém 

12FÓRUMk 
AMAZONCO i• 

2005 
Belém - Manaus. Boa Vista Parlamento Amazônico 

Associação Parlamento Amazônico 
- ASPAM 

Certificamos que 

Eúívilo dos Santos fiaves 
participou do l 0  Fórum Amazônico, etapa Belém, realizado nos dias 28 e 29 de abril 

de 2005, em Belém/PA 

29 de abll de 2005, em Belém/PA 

•/ Airto
2arlarnento 

onio Soligo 
Presidente Amazônico 

Deputado Mrio Couto 
Presidente da.ALEjPA 



Certificamos que 

FLAVIO Dos SANTOS CHAVES 

participou da X Conferência Nacional 

dos Legislativos Estaduais, realizada no 

período de 17 a 19 de maio de 2006, 

na cidade de Manaus. 

Manaus, 19 de maio de 2006. 

Deputado Belarmino Li s/ Dep a o osé Tvora 

Presidente da ALEAM Presidente da UNALE 

*& oPREFEITURA DE 

APOIO --' *m~s REALIZAÇÃO 1JNALE 
AivtAZ IITAO 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 
-/ 

CARTEIRA DE TRABAUIO F PRÍVIDrN(IA SOCIAl 

CD 

co 

c1d 

o, 

E 
o 
z 

cr 
o 

o 

1- 

_'\ 
o 

1' 
Ï - 

MENSAGEM DO SENHOR MINISTRO 

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social resistiu ao passar dos anos, assimilar,-
do com muita presteza as profundas modificações 
que se registraram, nestas décadas, na composiçao, 
distribuição e qualificação da nossa força de traba- 
lho. 

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este 
documento, por muitos ainda hoje conhecido como 
carteira profissional", converteuse num dos mais 

importantes instrumentos à disposiçao do trabalha 
dor, fazendo às vezes de cédula de identidade, titulo 
de crédito, atestado de antecedentes, de boa condu-
ta e de residência, para citar apenas algumas das 
suas múltiplas utilidades. 

Em sua simplicidade, a CTPS reflete a carreira do 
trabalhador e sua evolução profissional. Cabe-lhe 
pois, protege-la atenta e cuidadosamente, porque 
enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei-
ra revela traços importantes da personalidade e da 
formação do seu possuidor, os registros internos, ha-
bitjalmente insubstituíveis, se constituem nas me-
lhores garantias da preservação e da efetivação dos 
seus !rctoc trsbahists e pIviderlciários 

Almir Pazzianotto Pinto 

.-,'.-".-.---.----, 
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12 CONTRATO DE TRABALHO CONTRATO DE TRABALHO 13 

Empregador ..................... ...........................................  ............ 

H CGC/MF.625 CkOQj. $ ' CGC/MF................................................................................ 

Ru Rua ....................................................................... ............... 

...............Estf2D/?#t, ,-/ Município................................................Est.......................... 

Esp. do es1abcIeclmento k/i,92/' Esp. do estabelecimento......................................................... 

Cargo.(./.t,/'C.Q../3.p/4, .1 Cargo ................................................... ....................  ................ 

......................................................C.B.O. fl ..................... .... ......................................................  C.B.O. n? ......................... 
Data admissão. de 19...fO Data admissão...........de....................................de 19............ 

Registro n ... ................ .. ................. FIs/Ficha Registro n°  ........................................  Fls./Ficha..................... 
Remunera o especificada 

. 

Remuneração especificada .................... .................................. 

.... ....................................................................... 

...............
IS 

. .....ii..I.iii.ii.................II 
or Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

1 ° 2'..........-'....1 í.°........................ .......... ......... ................  

Data saída de..). 19ff Data saida...........de...........................................de 19............. 
AN O de RORAIMA 9/A 

. 
. 

.$OAVI&s.A-R ................................. ................................................................................................ 
Ass. regador ou a rogo c/test Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

1 ............ .....2° da C. rrrudt 
l ............................................2°  

Com. Dispe..... ........................................................ Com. Dispensa CD N°  ..................... ...................................... 

.. 

4 
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 1 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
SECRETARIA DE EMPREÇQAÁRIO 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

::n::t::::::á:
t 

 carteira ::5sional 

 do a
:

a
:d  

 do- 
CARTEI RA DE TRABALHO E  Pg 

Elemento de qualificação civil e de habilitação J 

profissional, a carteira representa também titulo  

originário pani a colocação, para a inscrição sin. 

J ) 
dicai e, ainda, um instrumento pratico do contrato 

Individual de trabalho. 

A carteIra, pelos lançamentos que recebe, con- 

figura a história de uma vida. Quem a examina, : 2 
logo verá se o portador é um temperamento aqui- 

etado ou versátil; se ama a profissao escolhida ou Pole9Or Dreto 2 
ainda não encontrou a própria vocação; se andou ( A 

•1 
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32 ALTERAÇÕES DE SALÁ1IO 
A11fRA ES DE SALÁRIo 

Aumentado em 

Na tunç3o ded 

C.B.O. 

L.i.. 1'para crs5K 11v) O Ç r 
C , Aumentado  em .b.. / . Para CrS..L.00(.UiO... 

Na  fu ç5o de  

pot moüvo de . t' . 

O d e R o r aqa c B oD a ..ü.......d T 

eA Vi 1T ')   

Aumentado á 

Na funçAo de 

C.B.O. 

Na funçâó de 

C.B.O...... 
8 a 

ÃQ f 
. f Aem ado em ......... 

r moUvo de 'zo' - 

Na nçâo 8 a 

.... . 

i . ....... 

r'tjqÁ BOA VISTA }4<L. .... ,/ ,. 7 1 lia 
/ Assanatura dç rdt 

pacf::IÇ!:tÇ 
3 

c- ,p Aumentado em .V..../.... 

moflo de ?-Cflc. 
Na funOIefl 

de oraima S ,, 
CBO. 

,AGËÏiABOAVÏStA .,777L '. 

•1/ 
Sub - Geénto 

P.  Cr5 J.j1..£Lí.ç Á t')(.l 
Aumentado 

d.......... 

4wv c,L 

... 

d r.. Jc:a MA1ne  

 

1umento em 

Na funcio de 

C.B.O. ...... .. 

Bi. 

q. 

 

rIuIuuroflseca 

! 
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1 ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 35 

ci
Au oem03a) 0 

.... .. .. . . .. 
.. ... 

....... .... ............... 

fec • J.L ---
t 

-. C. C.B.O. ..................................  por4ybtivo.. ........................... 

/1 ' / 
e ma .. ... 

iuro,en1 egador 

hd Inlotrativa '6otordAd,. e 
Aunentado em ..........  /......... /,/..._Yara(t$ .................................. 

f -c iv 
Nafiç o de 

Il 'x:<tIVo te 

\ 
do empregador 

7
Mnrdn Arn d,P API :  em /ii 1 Para CrS 

- . .. . r moilvo de ...................................... 

11 

- 
Assinatuça do empregador 

e ma ..p C Brsun 

D!4o dmt. frativa . r do Adm. do Poasoa1-SEAPE 

34 

D ,lo 
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MINSTERIO DO TRASALHO E PREVIDENCIA 5OCAL 

DEPARTAMENTO 

D!VlS5O DE  IDENI 

CARTEIRA P'R­'0ÉISSI011AL 

c 

O) 
) 

_S S t 

i: 
.. -: 

Polegar direito encontrou a própria vocação: se andou de fábrica em 
- 

fábrica como uma abelha ou permaneceu no mesmo 
1 

esabclecnnento, subindo a escala prolissional. Pode 
5 5  

ser um padrão de honra. Pode scï um Ea ãdvrii?oei 

(a) ALEXANDRE MAIcONDES FILFIO 

•35 / - 

6 

A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que dé 

ao interessado, a carteira profissional é uni documento 

indispensável à proteção do, trabalhador. 

lemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa também título origi-

nário para a colocação, para a inscrição sindical e. 

ainda, um instrumento prático do contrato individual 

(e trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, configura 

i história de uma vida. Quem a examinar, logo verá 

se o portador é uni temperamento aquietado ou 

versátil; se ama a profissão escolhida ou ainda não 

1 

p 
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53 
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CONTRATO DE TRABALHO 
No (10 estabclet mento, empiksa ou institui  

Cidadc..4*2..' ÇT. ........................... 
________________________________________ 

... ___________....... __________________ 

...................... ----------------------fl.o. 

Espécie dc Estabeles irnent - 

1 
Data da admiss.o -----de ...../.................de 19------ 

Registro n.° -------------------- ------- a (Is --------------- 

------ 

........ 

------- 

--------- 
A '-naulra do crnpreaoor 

Data da ----- - - 

ZW(fr 
Assinatura do empregador 

CONTRATO DE TRABSLHO 

Nome do tabelecimento, enlprêsa Ou iii iLço.Ç 

/--

----------------------------- 

Estado.±.M'---------------------------------------- 

/n_o ...................... 

Espécie de Estabclecimento— 

Natureza do cargo..-.Í.?.,-........................ 

Daa da admisdio.I de f-'-----de ID ------- 

Registron ................ ............ a (Is ----- ................. 

Remuncraço(espcci[icada)/C' 

u- --- 

I.k-S 

Vera Fc;} Guys da Sveir 

Data  

• ------ 

-, 



is 
--,---- --- -_; 

14 

CONTRATO DE TRABALHO 

N inc do •abclecimento emprêsa ou 

- 

Cidade ÇjÇ i; 
Estado --------------------------------- 

----------------- 

- 

 

---------------_--- -------- --------- 

Espécie de Estabcic
1 

roto- 

Natureza do cargo ----------- 

Data da admissío.OJ de- -- 

Registro n.° ff -------- -------------- 

pão 

uneraço(speci(i 

-- 

Data da saida ------ -e - ----------------------------  de 9---- .--- - 

Assinatura do empregador 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nome do coabciccimcnto, cmprésa ou iisstituiçio 

Cidade 

Estado 

Rua 

n_o ..................... 

Espécie de Estabelecimento 

Natureza do cargo -------------- -- ---- ----------------------------  

Data da admisso.-.--.de- ----- ----------------de 19 --------- 

Registro n -----------------------------a fls....................... 

Remtincraço(cspecificada) ________________________________________ 

--------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------- 
n'-ra do empregador 

Data da saída ------ dc -----------------------------de 19......... 

---------------------------------------------------------- 
Assinatura do empregador 



• 

C3 1i;.M1LTC GOIL SILTL 

MN;STË 

r- - 
. r- 

Lt '- - .-- 

ÀTO PRES1.DENCIÀL 

1.154 

DAT . II  

c u:s atriuçõeS reske: L

28.05G84 
 

NCC D vGtNCA 

D IÇ1O B D.SIG&ÇO L01.06.84 
j 

TIVIO DOS SÂTO3 ChAVES 

TChICO BcIO INICIAL 1 

• GEIZE LJUTO 
________________________ 

4. BDA VISTA 

DIpr3ÂDo Â 1V1Ç0 DE EE1T E DE5IflUDO PÁRA A 

ÇO Ds as=TE AUM=# CO?O DEPACRO DIRÁ?. 



( '5 p_ 

ATO PRESiDENCIAL 

O Predente do BANCO DE RORAIMA S. A 

no uso de suas atrbuiçes reso!ve: 

- r'AlUtLA DA  

PROxOÇAO 

1 e 283 

L 10.O8.8 ''  

INClO DA VGNC 1 01.08.84 
rR.Jtt DL) UNLIL)NAkI 

PLVIO DOS SAOS CILAVZS 
CARGO 

TtCNICO BANCÁRIO INICIAL II 
FUNCÃO EM oMlso  

CERNTE ADrUNTO 

AGECIA. J30A VISTA 
ORSERVAÇÕES 

PRCitOVIDO tE TC(ICO BAUCIUW INICIAL 1 PARA TÉCNICO 
INICIAL II, CONFORM DESPACHO DÀ DIRA?. 

JOSÉ 

P R E S 1 D E N T E 



51 

- TEr: 

A'f PHIDEN(:L 

N. 

383 

O Presidente do BAOD DE RORA DATA 

no uso de suas atribuições re.ove: E 06.0984 j 

NATtJREA DA MEDICA 

L 
NCIO DA VIGNCIA/ 

NOMC DO FCONA 

PLIVIO DOS SIJÍTCS C!IAVE3 
CARGO - 

tIiICO DE NIM SUPERIOR UB! 

FUNÇÃO EM COMiSSÃO 

4-LOTACAO 

1&aNCIÃ BOA VISTA 
ORSERVAÇÕES 

QIÂDUDO DE TÍXILICO BAC IIUO IiIGIAL CII" PÂWtcINICO 
DE 1VEL SUPLQ DE CO Ri3DI#2 CO1 O LJ2LUL DB AD-

It.ÇO DE R=MSVS IRiOS. 

GLL1LIc' LBE'O DE SCUZ C1UZ  
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ATO PRESIDENCIAL 

E_ _ 

"CC DE RORAV, E 

rc de suas atrihucõs resoiv: [
— L—,~ —, 
_14.O6.3!:5 1  

iL:ia DA VGÊFC 

DISPSÂR, ROVER iSIGTÂR L__14.05.85 
- N; c: cIC1Aj 

PLLVIO ms SM[TOS CUAVrsS 

•___ - - ______________________ 

.,------------• - 

PIZ3AD DA ]UflÇO DE IZiTE ADJUITO DA AL11TCIA BOA VISTA, fILIO 

VIDD PRÀ DICAD DESIGIAD PÂ2A A FUII70 D3 umE DA DIVISXO DE 1 

opiiugs, aom'oi UToIzo DIRAT. 

GÚLIO Az4u.,0 ic COtJZA CIt7Z 
L 



W.'<IEflO DO NTEO 

ATO PRESIDENCIAL 

N.o 

2.185( 
J 

DATA 

29.12.86  

O Presidente do BANCO DE RORAIMA S. À. 

no uso de suas atribuições, rosolve: 

_ _____ 

7 
1.ATUREZA DA wEDDA INICIO DA VGtNCIA - 

PRoMOVER 
- 

01.12.86 j 

NOME DO FJNiÇN. 

'ivio DOD SAIÇTOS 

CARGO - 

T1CNIOO ]B ITVEL  

FUNCC EM CCM5S4C - 

.CTACO - 

DLDLETORIA DA ctT:LA D D:woLvrTTO - "DICAD" 

PROMOVIDO IE,  TOLnICO D :L :TjTIOR "O" PA TCIICO 

SUPERIOR "D", COiTF'OI E4iT-L L ALIflISTfl.ÃÇ7O DE REODRSOS HtL 

ios. - 

::: ;L3 
E1 D E E 



,- - - 

Boa Vista, 01 de dezembro de 1986. 

,L 

Iimo. 
1 

Dr. Adriano Braga de Meio 
1.D. Diretor da Carteira de Desenvolvimento do Banco de Roraima S.A 

Nesta! 

Senhor Diretor, 

Sirvo-me,da presente, para solicitar de V.Sa., a 

dispensa da funç.o comicionada de Chefe de Divisão de Contrataço e 

Controle Financeiro desta Carteira, a partir do dia 02.12.86 
Quero esclarecer que esta deciso e estritamente 

por motivo de ordem particular, em nada afetando o bom relacioname 

to que cu1tio entre meus colegas de traba1h6o 
Por oportuno, gostaria de trabalhar no período 

das 12:00 s 18:00 horas 
Sendo o que tinha para o momento, aproveito para' 

reiterar a V.Sa., meus protestos de concideraç6es e apreço. s 

At enc i o s am en t -
1_I 

) ,J\ \ \ , antos Chaves 
/) CE DA DIC0! 

Á 7 



4 

, II  

- 

2.706/'  

 

01.12.87 

 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DEPART4MENTO DE APOIO LEGISLATIVO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento de parte interessada, que revendo os anais desta 

Casa, constatei que o Vereador FLÁVIO DOS SANTOS CHAVES, nos 

anos de 1989 e 1990, foi Membro da Cornisso Permanente de Obras e 

Serviços Públicos, desta Casa Legislativa. 

Boa \ nista RR, 07 de Junho de 2006 

I 4,4.  ' 

'4 



O 
ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
DE,  PARTÁMENTO DE APOIO LEGISLATIVO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento de parte interessada, que revendo os anais desta 

Casa, constatei que o Vereador FLÁVIO DOS SANTOS CHAVES, nos 

anos de 1989 e 1990, foi Membro da Comissão Permanente de Obras e 

Serviços Públicos, desta Casa Legislativa. 

Boa Vista- RR, 07 de Junho de 2006 

José ;ilva 

. 
•. 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DEPARTAMENTO DE APOIO LEGISLATIVO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento de parte interessada, que revendo os anais desta 

Casa, constatei que o Vereador FLÁVIO DOS SANTOS CHAVES, 

presidiu esta Casa Legislativa, no período de janeiro de 2001 a Dezembro de 

2002. 

Boa Vista-RR, 07 de Junho de 2006 

José cia Silva 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DEPARTAMENTO DE APOJO LEGISLATIVO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento de parte interessada, que revendo os anais desta 

Casa, constatei que o Vereador FLÁVIO DOS SANTOS CHAVES, 

presidiu esta Casa Legislativa, no período de janeiro de 2001 a Dezembro de 

2002. 

Boa Vista- RR, 07 de Junho de 2006 

José Re Silva 



CONFERI COM O ORIGINAL 

Maa a Co c ça a 
.t.ra de D.pt. da Apoio Lagi.iative 

CPF 4e8.334.972-40 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICiPAL DE BOA VISTA 

DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DE ATAS 

ATA 

Ata da Sessão Solene de Posse dos Excelentíssimos Senhores Vereadores eleitos no último 
pleito de primeiro de outubro de dois 'ril. Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e um, 
no "AUDITORIO DO FORUM ADVOGADO SOBRAL PINTO", às dezessete horas e trinta 
minutos realizou-se a instalação da Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Boa Vista. O 
Senhor MESTRE DO CERIMONIAL convidou a Senhora Vereadora MARIA DE 
lOURDES PINHEIRO para Presidir os trabalhos, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
Convidou também o Vereador OTONIEL FERREIRA DE SOUZA para atuar como Secretário 
Ad-hoc. Em seguida o Senhor MESTRE DO CERIMONIAL convidou os Vereadores eleitos 
para tornarem assento a Mesa, constatando-se as seguintes presenças: ALDO DANTAS 
SALES, ALFONSO RODRIGUES DO VALE, ARTUR SALOMÃO RIBEIRO BORGES, 
BRAZ ASSIS BEHNCK, FRANCISCO DE SOUZA CRUZ, FLÁVIO DOS SANTOS 
CHAVES, GEORGE DA SILVA MELO, IVO RODRIGUES CANTANHEDE FILHO, 
JOSÉ AUGUSTO CARVALHO BRITO, MARCOS FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA, 
NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO, ODETE IRENE DOMINGUES, RUBEN DA 
SILVA BENTO, SEVERINO DUARTE DA SILVA e WALTEIR ALVES PINTO. Após a 
composição da Mesa, o Senhor MESTRE DO CERIMONIAL registrou a presença dos 
Excelentíssimos Senhores Deputados Estaduais Malu Campos, Rosa Rodrigues e Berinho 
Bantim, convidando em seguida todos os presentes a ficarem em pé para a execução do Hino 
Nacional. Ato contínuo o Senhor MESTRE DO CERIMONIAL agradeceu a presença das 
demais autoridades e em seguida passou a palavra a Vereadora MARIA DE LOURDES 
PINHEIRO, Presidente da Sessio Especial. PRESIDENTE - Em nome de Deus, às dezessete 

j horas e quarenta minutos, declaro aberta Sessão Especial, que em Caráter Solene, tomarão 
\1\/Posse os Vereadores eleitos para a Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Boa Vista. Em 

I seguida o Senhor MESTRE DO CERIMONIAL passou a palavra ao Senhor Vereador eleito 
Pastor Artur para que fizesse sua oração, pcdindo a Deus e a Jesus Cristo a proteção para todos 
nesta caminhada que se inicia. Com  a palavra PASTOR ARTUR - Em primeiro lugar eu quero 
desejar boa tarde a todas as autoridades aqui presentes e dá início a palavra de Deus. Antes de 
fazer a oração urna pequena palavra para justame11ie mostrar que maior é o Deus Todo Poderoso. 
Aqui no livro de Jeremias, capítulo 17, versículo 5, diz as escrituras sagradas por intennédio do 
Profeta Jerernias: Assim diz o Senhor: "Maldito o homem, que confia no homem, faz da carne 
mortal o seu braço e aparta o seu coração do Senhor! Porque será como o arbusto solitário no 
deserto e não verá quando vier o bem; antes, morará nos lugares secos do deserto, na terra 
salgada inabitável. Bendito o ho em que confia no Senhor e cuja esperança é o Senhor". Antes 
de nós fazermos a oração eu quero declarar a todos que não existe Poder Municipal, não existe 
Poder Legislativo e iião exste Poder Governamental que nos pode proporcionar a felicidade. 
Acima de tudo o Senhor Jesus quando nós abrin'.os o nosso coração para ele e a todos aqueles 
que tem a sua crença no Senhor Jesus independentemente de credo religioso. Se vocês, senhores, 
senhoras e os vereadores, quiserm participar neste momento junto com a gente, eu gostaria que 
todos ficassem de pé. "SENHC NOSSO DEUS E NOSSO AMADO PAI, EM NOME DO 
SENHOR JESUS CRISTO., QUiEREMOS ENTREGAR NAS TUAS MJOS MEU PAI ESTA 

Endereço: Av. Capitão Ene Garccz n° j264 - Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Meio 
Fone: 63-21 ii -Tcicax: 62 -2816 - CEP: 69301-160 —Boa Vista- RR 



CONFERI COM O ORIGINAL 2 

EM 

MarIa O. C.oncsíçao fr., 
QI.t.r. 1. D..t. ii Apoi0 L.giitivç 

C?F 0.334.972-49 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNlCIPAL DE BOA VISTA 

DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DE ATAS 

SOLENIDADE ESTE PRIMEIRO DIA DE UNI NOVO SECULO, QUE ESTE PLEITO SEJA 
DIRIGIDO PELO PODER DE DEUS QUE E PAI, É FILHO E QUEE ESPIR.ITO SANTO, TE 
AGRADECEMOS EM NOME DO SENHOR JESUS CRISTO, AMEM". Em seguida o Senhor 
MESTRE DO CERIMONIAL convidou o Vereador mais jovem, Aldo Dantas Saies, para que 
fizesse a leitura do Termo de Compro.nisso. ALDO DANTAS SALES: "PROMETO 
CUMPRIR A CONSTITUIÇAO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE 
ME FOI CONFIADO, TRABALHAR PEW PROGRESSO DO MUNICíPIO E BEM-ESTAR 
DE SEU POVO", QUE O SENF-IOR JESUS NO ILUMINE. ASSIM O PROMETO. Ato este 
que foi repetido por todos os Senhores Vereadores. Em Questão de Ordem o Secretário Ad-hoc, 
Otoniel Ferreira de Souza, esclareceu as dúvidas do Pastor Artur quanto ao horário da Sessão, 
dizeiido haver a Emenda mie' 001 a Lei Orgânica do Município de Boa Vista que retroage o 
horário para às dezessete horas e trinta minutos. Após a assinatura do Termo de Posse de todos, 
a Senhora Presidente declarou empossados os Vereadores para Oitava Legislatura da Câmara 
Municipal de Boa Vista, agradecendo em seguida a Deus e a presença de todos e convidou os 
Vereadores a tomarem assento aas seus lugares para que pudesse dá inície a fase de votação da 
nova Mesa Diretora da Câmnarr Municipal de Boa Vista. A Senhora Presidente suspendeu a 
Sessão por eluinze  minutos para que os Senimores Vereadores pudessem articular suas Chapas. 
Reaberto os trabalhos e havendo quórum para deliberação a Senhora Presidente constatou haver 
na Mesa duas Chapas registradas. Duma encabeçada pelo Vereador Natanael Nascimento e outra 
pelo Vereador Flávio Chaves. Em Questão de ordem o Vereador Ruben Bento solicitou que na 
cédula de votação constasse o nome de toda composição da Mesa Diretora e não somente o 
nome do Presidente. Acatado pela Mesa e pelos Senhores Vereadores a Sessão foi suspensa mais 
urna vez para que fosse confeccionadas novas cédulas de votação, conforme Questão de Ordem 

Vereador Ruben Bento. Reaberto os trabalhes e constatando-se verificação de quórum o 
Vereador NATANAEL NASCIMENTO solicitou Questão de Ordem, que em poucas palavras 
disse: "Senhora Presidente, Senhor Secretário, nós vivemos momentos dificeis no Legislativo do 
nosso Estado, mesmo na Câmara Municipal tivemos grandes embates com divisões e nós 
estamos iniciando nova Legislatara buscando exatamente o entendimento, buscando a força do 
trabalho e a união em beneficio do povo de Boa Vista. Tivemos urna reunião com os membros 
da Chapa que concorre a Mesa e mais os Vereadores que nos apoiaram e chegamos a um 
entendimento que em benefício da Câmara e CITI beneficio do povo nós vamos entrar com Chapa 
Unica para que a Câmara Municipal inicie os seus trabalhos com muita união". Obrigado. Em 
seguida fez uso da palavra o Sécretário Ad-hoc OTONIEL FERREIRA DE SOUZA - Eu 
gostaria de pedir a Vossa Excelência Senhora Presidente, dois minutos para que eu possa fazer 
aqui as miiinhas colocações a esa surpreendente decisão do Vereador Natanael Nascimento e 
peço para falar sentado. Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores, nós entendemos 
que a decisão tomada pelo Vereador Natauiel Nascimento foi uma demonstração de grandeza, 
uma demnontração inclusive de que uma Chapa Unica hoje lançada pela a Câmara Municipal 
evitará inclusive pequenos resquícios que ocorreria caso viesse se debater nessa eleição para 
Presidência da Casa. Vossa Excelência Semhor Vereador está de parabéns por essa decisão e 

readores e c1 ue principalmente com os que irão entendo de que juntos com o:, jovens ve  

Endereço: Av. Capit3oEnc Garccz no 1264 - Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Meio 
Fone: 623-21 5 - TelefaN: 623-2816 - CEP: 69301-160 - Boa Vista - RR 



e JQ ONFERLOM  

EM 

Ui,'st.rs Is D.pt. d. Apol. L.iaI.ti 
CPF 06$.334.97249 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DE ATAS 

omandar os destinos da Câmara Municipal de Boa Vista nós poderemos fazer um trabalho em 
eneficio desta coletividade. Gostaria também de lembrar que embora Chapa Unica, é 
brigatória reginientalmente que a votação seja secreta. Muito obrigado. Ato continuo a Senhora 
residente deu início a fase de votação. Logo após convidou os Vereadores Alfonso Rodrigues e 
osé Augusto Brito para que fizesse a escrutinação da urna. Em seguida anunciou haver quatorze 
otos favoráveis e três votos em branco em favor da Chapa Unica. Declarando em seguida Eleita 
Empossada a nova Mesa Diretora da Câmara Municipal de Boa Vista para o biênio 200 1/2002, 

'ue ficou assim constituída: PRESIDENTE FLAVIO DOS SANTOS CHAVES, VICE-
'RESIDENTE ALDO DANTAS SALES, 1° SECRETÁRIO MARCOS FRANCISCO 
SAMPAIO DA SILVA E 20  SECRETÁRIO IVO RODRIGUES CANTANHEDE FILHO. 
'- ri seguida a Senhora Presidente procedeu a transmissão de cargo. O Senhor Presidente Flávio 
dos Santos Chaves, investido já no cargo de Presidente de fato e de direito agradeceu a presença 
de todos e declarou encerrada a oresente Sessão. "AUDITORIO DO FORUM ADVOGADO 

OBRAL NNTO", Boa \TistaRR, em prirreiro de janeiro de dois mil e um. XXXXXXXXXX 

aves Marcos Franc sco Sampaio da Silva 
10  Secretário 
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+ ELEITORES APTOS A VOTAR: 208.524 
+ TOTAL DE VOTOS ApuRADOS: 1 75.21 O 
•:• VOTOS EM BRANCO: 1 .89 1 
+ VOTOS NULOS: 2.406 
+ ABSTENÇÔES: 33.314 



- 1L2  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA 

FL(s) . 001 de 001 
co COMARCA DE BOA VISTA 

SFCRO04 JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 

banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO No. 052/02, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Roraima, ATÉ A PRESENTE DATA, no que se 

refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 

Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 

de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

FLAVIO DOS SANTOS CHAVES 

CPF: 01521799253 

BOA VISTA, 04 de OUTUBRO de 2006 - 08:48:07 

JEROMAR PAIVA DOS SANTOS 
ESCRIVÃ(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 

Certidão composta de 001 folha(s) 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 

VALOR RECOLHIDO: R$ 1.00 (UM REAL) 

JUSTIÇA COMUM 

PÇ. CENTRO CÍVICO,666 BAIRRO: CENTRO CEP: 69301380 

BOA VISTA - RORAIMA 



O 
TRIRUMAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE RORAIMA 

CERTIDÃO 

A SECRETÁRIA DE ATIVIDADES PLENÁRIAS E CARTORÁRIAS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo requerimento do Sr. FLAVIO DOS SANTOS 
CHAVES, RG no 112.342 SSP/RR, CPF no 015.217.992-53, de ordem 
CERTIFICA que, constam registrados neste Tribunal os processos abaixo 
relacionados, nos quais figura como Responsável o requerente. 

> PROC. N° 0092/1992 
Assunto: Prestação de Contas - exercício de 1991 
Orgão: Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 
Responsável: Sr. Flávio dos Santos Chaves 
Relator: Cons. Reinaldo Fernandes Neves Filho 
Tramitação: Arquivado - Processo julgado - Acórdão n° 001/1997. 

Contas julgadas regulares, com ressalvas. Transitou 
livremente em julgado em 20.03.1997. 

PROC. N° 0109/1993 
Assunto: Prestação de Contas - exercício de 1992 
Órgão: Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 
Responsável: Sr. Flávio dos Santos Chaves 
Relator: Cons. Essen Pinheiro Filho 
Tramitação: Arquivado - Processo julgado - Acórdão n° 044/2000. 

Contas julgadas regulares, com ressalvas. Transitou 
livremente em julgado em 31.07.2000. 

> PROC. N° 0196/2002 
Assunto: Prestação de Contas - exercício de 2001. 
Órgão: Câmara Municipal de Boa Vista 
Responsável: Sr. Flávio dos Santos Chaves 
Relatora: Cons. Cilene Lago Salomão 
Unidade em Tramitação: Comitê de Gestão do Mutirão. 

ii 



TRIRUNAL OA COl.ITtS 
1)0 ST4E1O DE RORAIMA 

> PROC. N° 0213/2003 
Assunto: Prestação de Contas - exercício de 2002. 
Orgão: Câmara Municipal de Boa Vista 
Responsável: Sr. Flávio dos Santos Chaves 
Relatora: Cons. Cilene Lago Salomão 
Unidade em Tramitação: Comitê de Gestão do Mutirão. 

b Para c ,y)s  ar, ass presente Certidão aos 14 dias de setembro de 

2006, 
. 

Margareth Maria Coimbra dos Reis 

Miranda, Secretári de Atividades Plenárias e Cartorárias do Tribunal de Contas 

do Estado de Roraima. 

o 
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1. 

PODI.I( JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DL PRIMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS E CRIMINAIS N°  5329 - 1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

FLAVIO DOS SANTOS CHAVES 
CPF: 015.217.992-53 

Consta(m) o(s) seguinte(s) processo(s) na Justiça Federal de Primeira Instância, 

Seção Judiciária de Roraima: - 

Processo Vara Distribuição Classe Autor 

2003 42 00 001 106-7 2 a 05/05/2003 EXEC FISCAL / UNIAO (FAZ 
FAZENDA NACIONAL NACIONAL) 

95.00.00.326-0 1 23/05/1995 EXEC FISCAL / INSS INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - 

- INSS 

Esta certidão é válida por,  30 (trinta) dias. 

Valor R$ 0,42 ) , 

JL 
BOA VISTA - RR, 17 41h, 03/10/2006 1 

/ 
/ 

-INARA ISÍ SOUZA LEITAÕ 

- 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, N° 3999, Canarinho, 
CEP:69306150, BOA VISTA-RR. 

Fone: (095) 621-4200 FAX: (095) 621-4200 
E MAIL: SEPCE@RR.TRF1.GOV.BR USUARIO: RR4903 C>Ç 

- Pg: 1 de 1 
' ;-Tr 

TRF-I REGIÃO 1 I'RO.I 1.005 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA 

FL(s) 001 de 001 

COMARCA DE BOA VISTA 

SFCRO05 JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CÍVEL POSITIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 

banco de dados desta comarca, com a observancia do PROVIMENTO No. 001/05, da 

Corregedoria-Geral de Justica do Estado de Roraima, ATE A PRESENTE DATA, no que se 

refere aos registros de distribuic?o das ac?es Civeis, Familia, Fazenda 
Publica Estadual, Fazenda Publica Municipal, Falencias e Concordatas, Registros 

Publicos, Sucess?es e Ausencia, excetuados os feitos de competencia do Juizado 

Especial, HAVER CONTRA: 

FLAVIO DOS SANTOS CHAVES 

Processo Distribuic?o Classe 

01001005639-7 01/03/1999 EXECUÇÃO 

SECRETARIA: 4 VARA CÍVEL 

01001007824-3 10/09/2001 EXECUÇÃO 

SECRETARIA: 6 VARA CÍVEL 

01006144104-3 05/09/2006 INTERDITO PROIBITÓRIO 

SECRETARIA: 3 VARA CÍVEL 

BOA VISTA, 04 de OUTUBRO de 2006 - 08:49:39 

JEROMAR PAIVA DOS SANTOS 

ESCRIVÃ(0) JUDICIAL - 

ATENC?O: 
Certid?o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletronico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidade e sera considerada como indicio de possivel adulterac?o ou tentativa 

de fraude. 
Esta certid?o so e valida no original ou devidamente autenticada por oficial publico. 

Para maior seguranca, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss?o. 

VALOR RECOLHIDO: R$ 1.00 (UM REAL) 

JUSTIÇA COMUM 

PÇ. CENTRO CÍVICO,666 BAIRRO: CENTRO CEP: 69301380 

BOA VISTA - RORAIMA 


